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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2026
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026
Edital de Pregão Presencial para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS RELACIONADOS, A SER REALIZADA POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, ADOTANDO-SE COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR PREÇO POR LOTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALPESTRE, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 9h do dia 22 de junho de 2026, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alpestre, localizada provisoriamente à Rua Frederico Westphalen, nº 345, Centro, junto ao Centro Municipal de Cultura, Alpestre/RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, processando-se essa licitação nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, bem como nas condições a seguir estabelecidas. O presente edital está fixado no mural da Prefeitura Municipal de Alpestre/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo pelo site www.alpestre.rs.gov.br ou pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br.
Obs.: A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em cumprimento ao artigo 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contados da data de publicação da referida lei, para cumprimento da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica. A forma escolhida para processamento do pregão foi a presencial, sendo assim, a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

1 DO OBJETO
1.1 O objeto do Edital é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS RELACIONADOS, A SER REALIZADA POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, ADOTANDO-SE COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR PREÇO POR LOTE.
	LOTE 01: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS PICK-UP MARCA FIAT

VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 249.487,46

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	1
	1
	UN
	PEÇAS  PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 182.000,00                                                                                                                   

	2
	455
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO)
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   

	3
	39
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 103,52                                                                                                                   

	4
	130
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 34,08                                                                                                                   

	5
	15
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER- DIAGNÓSTICO MECÂNICO-   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 174,58                                                                                                                   


	LOTE 02: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS PICK-UP MARCA FIAT

VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 164.007,76

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	6
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº002- EM ANEXO).
Valor de Referência: 113.750,00                                                                                                                   

	7
	364
	H
	SERVIÇO DE  PARTE ELÉTRICA   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº002- EM ANEXO).
Valor de Referência: 126,56                                                                                                                   

	8
	24
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER- DIAGNÓSTICO MECÂNICO-   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº002- EM ANEXO).
Valor de Referência: 174,58                                                                                                                   


	LOTE 03: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA  GERAL DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN

VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 23.077,04

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	9
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA  GERAL DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 17.500,00                                                                                                                   

	10
	37
	H
	SERVIÇO DE  DE MECÂNICA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   

	11
	3
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 103,52                                                                                                                   

	12
	10
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO).
Valor de Referência: 34,08                                                                                                                   

	13
	2
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   


	LOTE 04: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN

VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 13.357,41

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	14
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº004- EM ANEXO)
Valor de Referência: 8.750,00                                                                                                                   

	15
	35
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº004 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 121,95                                                                                                                   

	16
	2
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº004 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   


	LOTE 05: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 184.045,58

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	17
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 126.000,00                                                                                                                   

	18
	393
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 131,46                                                                                                                   

	19
	27
	UN
	SERVIÇO  DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 103,52                                                                                                                   

	20
	90
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 27,83                                                                                                                   

	21
	7
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIGNÓSTICO MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 154,58                                                                                                                   


	LOTE 06: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA  DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 121.670,14

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	22
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº006-EM ANEXO).
Valor de Referência: 78.750,00                                                                                                                   

	23
	236
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA  DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº006-EM ANEXO).
Valor de Referência: 174,66                                                                                                                   

	24
	11
	UN
	SERVIÇO SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº006-EM ANEXO).
Valor de Referência: 154,58                                                                                                                   


	LOTE 07: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 123.562,64

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	25
	1
	UN
	PEÇAS  PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 87.500,00                                                                                                                   

	26
	262
	H
	SERVIÇO DE DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   

	27
	15
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 101,02                                                                                                                   

	28
	50
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 27,83                                                                                                                   

	29
	4
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIGNÓSTICO MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   


	LOTE 08: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 67.647,94

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	30
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº008-EM ENEXO).
Valor de Referência: 43.750,00                                                                                                                   

	31
	131
	H
	SERVIÇO  DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº008-EM ENEXO).
Valor de Referência: 174,66                                                                                                                   

	32
	6
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº008-EM ENEXO).
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   


	LOTE 09: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 50.488,24

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	33
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 40.000,00                                                                                                                   

	34
	70
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   

	35
	6
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 101,02                                                                                                                   

	36
	20
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 27,83                                                                                                                   

	37
	4
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 162,08                                                                                                                   


	LOTE 10: MANUTENÇÃO DA PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 26.376,20

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	38
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº010-EM ANEXO).
Valor de Referência: 17.000,00                                                                                                                   

	39
	60
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº010-EM ANEXO).
Valor de Referência: 127,16                                                                                                                   

	40
	10
	UN
	SERVIÇO SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº010-EM ANEXO).
Valor de Referência: 174,66                                                                                                                   


	LOTE 11: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 163.070,40

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	41
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 105.000,00                                                                                                                   

	42
	262
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                  

	43
	20
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   

	44
	15
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   


	LOTE 12: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 80.187,45

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	45
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº012- EM ANEXO).
Valor de Referência: 43.750,00                                                                                                                   

	46
	175
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº012- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   

	47
	15
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº012- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   


	LOTE 13: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 163.070,40

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	48
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência: 105.000,00                                                                                                                   

	49
	262
	H
	SERVIÇO DE DE MECÂNICA GERAL  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência:190,00                                                                                                                  

	50
	20
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   

	51
	15
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   


	LOTE 14: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE 
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 81.104,10

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	52
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº014- EM ANEXO).
Valor de Referência: 43.750,00                                                                                                                   

	53
	175
	H
	SERVIÇO DE DE PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº014- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   

	54
	20
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº014- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   


	LOTE 15: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 51.616,16

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	55
	1
	UN
	PEÇAS DE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 35.000,00                                                                                                                   

	56
	70
	H
	SERVIÇO DE  MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                  

	57
	8
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   

	58
	6
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   


	LOTE 16: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 52.847,48

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	59
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº016- EM ANEXO).
Valor de Referência: 35.000,00                                                                                                                   

	60
	87
	H
	SERVIÇO DE DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº016- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   

	61
	6
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº016- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   


	LOTE 17: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 22.958,08

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	62
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECANICA GERAL DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 17.500,00                                                                                                                   

	63
	20
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL  DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   

	64
	4
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   

	65
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   


	LOTE 18: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 15.362,49

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	66
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA  DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº018- EM ANEXO).
Valor de Referência: 10.000,00                                                                                                                   

	67
	25
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº018- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   

	68
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº018- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   


	LOTE 19: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 101.429,24

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	69
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO)
Valor de Referência: 70.000,00                                                                                                                   

	70
	140
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO)
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                  

	71
	12
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO).
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   

	72
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO)
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   


	LOTE 20: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ 
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 81.470,00

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	73
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº020- EM ANEXO)
Valor de Referência: 56.000,00                                                                                                                   

	74
	140
	H
	SERVIÇO DE DE PARTE ELÉTRICA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº020- EM ANEXO)
Valor de Referência: 165,00                                                                                                                   

	75
	12
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº020- EM ANEXO)
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   


	LOTE 21: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN 
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 70.994,93

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	76
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ENEXO)
Valor de Referência: 49.278,00                                                                                                                   

	77
	89
	H
	SERVIÇO DE DE MECÂNICA GERAL  DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ENEXO)
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   

	78
	9
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ENEXO)
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   

	79
	12
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO  DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ANEXO)
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   


	LOTE 22: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 74.130,25

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	80
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 54.000,00                                                                                                                   

	81
	82
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL  DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   

	82
	12
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO  DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 176,11                                                                                                                   

	83
	9
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   


	LOTE 23: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD
VALOR DE REFERÊNCIA DO LOTE: R$ 253.214,90

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	84
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 198.761,04                                                                                                                   

	85
	236
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   

	86
	24
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   

	87
	18
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   


1.2 O julgamento será pelo menor preço por lote, observadas as exigências deste Termo de Referência, do edital e da legislação aplicável.

1.3 Os valores de referência indicam os limites máximos estimados pela Administração para contratação, não gerando, por si sós, qualquer obrigação de consumo integral dos quantitativos estimados.

1.4 Poderão ser computadas, para fins de medição e pagamento, as horas efetivamente despendidas em avaliação técnica, diagnóstico, testes, desmontagens iniciais, verificação de falhas, emissão de check list, tentativa de reparo no local e demais atividades técnicas efetivamente executadas, desde que previamente solicitadas ou posteriormente ratificadas pela Administração e devidamente registradas na ordem de serviço, relatório técnico ou documento equivalente.

1.5 Entende-se por valor de referência da hora técnica o valor máximo que a Administração se propõe a pagar por hora efetivamente trabalhada e comprovadamente executada na prestação dos serviços.

1.6 Serão admitidas, para fins da presente contratação, peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peças de reposição que possuam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original, conforme padrão técnico compatível com a ABNT NBR 15296.

1.7 Para os fins deste Termo de Referência, entende-se por peça original de primeira linha todo componente fabricado por fornecedor que abastece montadoras e que também é distribuído diretamente no mercado varejista de autopeças, devendo tratar-se de produto inteiramente novo, que não tenha passado por processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura, com marca registrada e embalagem original do fabricante.

1.8 Entende-se por peça genuína o produto utilizado com homologação da montadora para a linha de montagem, contendo chancela ou identificação correspondente no produto e na embalagem, devendo igualmente tratar-se de item novo, aprovado nos controles de qualidade da cadeia original de fabricação, sem reaproveitamento, remanufatura ou recondicionamento.

1.9 Entende-se por peças em padrão compatível com a ABNT NBR 15296 aquelas que possuam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos para o adequado desempenho do veículo, desde que mantenham compatibilidade funcional, segurança, durabilidade e aptidão de uso equivalentes às peças de fabricação original.

1.10 Em situações excepcionais, devidamente motivadas e analisadas individualmente pelo Município, poderão ser admitidas outras soluções de reposição, especialmente em veículos fora de linha, com dificuldade relevante de obtenção de peças novas ou em cenários em que o custo da peça nova torne economicamente irrazoável a manutenção, desde que a alternativa não comprometa a segurança, a funcionalidade e a confiabilidade do veículo. Nessas hipóteses, a aceitação dependerá de análise prévia e expressa da Administração, não constituindo direito automático da contratada.

1.11 A contratada deverá fornecer peças compatíveis com o diagnóstico aprovado e com a necessidade efetiva do reparo, vedada a substituição injustificada por item de qualidade inferior ou incompatível.

1.12 A manutenção de mecânica geral abrangerá os componentes, peças e serviços vinculados à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas mecânicos dos veículos, incluindo motor, transmissão, direção, freios, suspensão, escapamento, sistema de arrefecimento, lubrificação, embreagem, solda, torno e demais intervenções relacionadas ao pleno funcionamento do conjunto mecânico.

1.13 Não se incluem, para fins de enquadramento da mecânica geral, os serviços e peças diretamente vinculados à manutenção da parte elétrica, eletrônica e de refrigeração, os quais serão tratados nos lotes e especialidades próprias.

1.14 A manutenção elétrica e eletrônica compreenderá, entre outros, diagnóstico, reparo, substituição e ajuste de componentes de iluminação, partida, chicotes, módulos, sensores, atuadores, painéis, comandos, sistemas eletrônicos embarcados e demais elementos correlatos.

1.15 A manutenção de ar-condicionado compreenderá a verificação, reparo, substituição de componentes, testes de eficiência, correção de falhas, vedação de vazamentos, limpeza técnica, recarga de gás e demais procedimentos necessários ao restabelecimento do sistema.

1.16 O simples deslocamento do funcionário ou da equipe da oficina, de sua sede até o local onde o veículo se encontra, não será remunerado de forma autônoma, não sendo admitida cobrança específica de quilometragem, taxa de visita, comparecimento ou deslocamento.

1.17 Poderão, no entanto, ser computadas como serviço as atividades técnicas efetivamente executadas no local, tais como avaliação, diagnóstico, testes, desmontagens iniciais, conferências, tentativas de reparo emergencial e outras tarefas materialmente realizadas sobre o veículo, desde que devidamente registradas, comprovadas e atestadas.

1.18 Não será admitido o cômputo do tempo correspondente apenas ao trajeto, sem realização de atividade técnica, nem do período de espera ou permanência improdutiva.

1.19 Entende-se por valor de referência da hora técnica o valor máximo que a Administração se dispõe a pagar por hora efetivamente trabalhada na realização dos serviços objeto da contratação.

1.20 Determinados serviços cuja prática usual de mercado não se estrutura a partir do tempo estritamente cronometrado de execução, mas sim pelo serviço realizado em si, poderão ser enquadrados como tarefa, desde que essa forma de aferição se mostre tecnicamente justificável, compatível com a natureza da intervenção e adequada à lógica da presente contratação.

1.21 Enquadram-se, exemplificativamente, nessa sistemática, serviços como solda, torno, recuperações específicas de componentes, scanner, chapeação, pequenos reparos estruturais e outras intervenções cuja formação de preço, na prática do mercado, decorra predominantemente da natureza técnica da atividade executada, do uso de equipamentos próprios, do conhecimento especializado empregado ou do emprego de materiais acessórios de baixo vulto, e não apenas do número estrito de horas trabalhadas.

1.22 Nos casos em que o serviço for enquadrado como tarefa, a contratada deverá apresentar o valor de mercado correspondente à sua execução, acompanhado da devida descrição técnica da atividade a ser realizada, cabendo à Administração avaliar a razoabilidade do valor apresentado e proceder ao seu enquadramento financeiro no âmbito da contratação.

1.23 Como regra geral, os serviços aferidos por tarefa serão computados e descontados prioritariamente do saldo destinado às peças do respectivo lote, por se tratarem, em regra, de intervenções cujo valor de mercado costuma incorporar não apenas a atuação técnica, mas também materiais acessórios, consumíveis, desgaste de equipamentos, pequenas incorporações e demais elementos que, na prática comercial, não são ordinariamente segregados em horas puras de mão de obra.

1.24 A adoção dessa sistemática se justifica porque determinados serviços não se comportam adequadamente dentro da lógica estrita da hora técnica, já que sua precificação de mercado normalmente contempla um resultado final específico, e não apenas o tempo formalmente despendido pelo executor. Nessas situações, a utilização do saldo das peças como primeira referência de absorção financeira mostra-se mais compatível com a composição econômica real da tarefa, permitindo que a Administração trate essas intervenções com maior aderência à prática do mercado e maior coerência na liquidação da despesa.

1.25 Para fins de compatibilização com a unidade de medida da licitação, o valor da tarefa aprovada será convertido em quantitativo equivalente, tomando-se por base os parâmetros financeiros do lote correspondente, sem que isso signifique que o serviço tenha sido efetivamente executado naquele exato número de horas, mas apenas que se está promovendo a adequação contábil e administrativa necessária à execução do contrato.

1.26 Na hipótese de se verificar que a execução de serviços por tarefa está consumindo parcela relevante do saldo originalmente estimado para peças, e que esse consumo poderá comprometer o atendimento futuro das necessidades ordinárias de reposição de componentes, a Administração poderá, mediante análise técnica e motivação expressa, autorizar que o valor correspondente à tarefa passe a ser absorvido, total ou parcialmente, pelo saldo destinado à mão de obra do respectivo lote, desde que exista disponibilidade suficiente e que essa solução se revele mais adequada à preservação do equilíbrio operacional da contratação.

1.27 Essa possibilidade de utilização subsidiária do saldo de mão de obra encontra justificativa no fato de que, embora a tarefa seja inicialmente tratada de forma prioritária no componente financeiro das peças, há situações em que a natureza preponderante da intervenção se aproxima mais do esforço técnico especializado do que propriamente do fornecimento de itens ou consumíveis. Nesses casos, admitir a utilização do saldo de mão de obra evita o esgotamento prematuro do componente de peças, preserva a funcionalidade do lote e reduz o risco de interrupção contratual ou de necessidade de abertura de novo processo licitatório apenas para suprir evento pontual e excepcional.

1.28 A migração excepcional da tarefa para absorção pelo saldo de mão de obra não ocorrerá automaticamente, dependendo sempre de avaliação concreta da Administração, registro formal da ocorrência, demonstração da insuficiência ou baixa disponibilidade do saldo de peças e justificativa específica quanto à vantajosidade, à coerência econômica e à preservação da finalidade da contratação.

1.29 Em qualquer hipótese, a execução de serviço por tarefa deverá estar acompanhada de descrição detalhada da atividade, justificativa para o enquadramento nessa sistemática, demonstração do valor de mercado considerado, indicação do saldo do qual será efetuado o desconto e atesto da fiscalização quanto à efetiva realização do serviço.

1.30 Não poderão ser enquadrados como tarefa serviços rotineiros, ordinários ou claramente mensuráveis por hora efetivamente trabalhada, quando houver viabilidade técnica de aferição direta do tempo de execução, sob pena de desvirtuamento da unidade de medida contratada e de comprometimento da transparência na execução contratual.
1.31 Conforme o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
2 DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do certame as empresas que possuam estabelecimento instalado no Município de Alpestre/RS. Também será permitida a participação de empresas sediadas em outros municípios, desde que, sagrando-se vencedoras do certame, atendam às condições estabelecidas nos itens subsequentes quanto à instalação de estrutura operacional no Município de Alpestre/RS.

2.1.1 Considerando a natureza contínua e essencial dos serviços, a necessidade de atendimento célere às demandas da Administração Municipal, a redução do tempo de indisponibilidade dos veículos, a economicidade na execução contratual e a facilitação dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento dos serviços, a empresa vencedora deverá possuir estrutura operacional instalada no Município de Alpestre/RS.

2.1.2 A licitante vencedora que não possuir estabelecimento no Município de Alpestre/RS na data da sessão pública deverá comprovar sua instalação ou apresentar compromisso formal de implantação da estrutura operacional no Município no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados da convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, constituindo tal requisito condição indispensável para sua formalização.

2.1.3 A exigência prevista neste item não restringe a participação de empresas sediadas em outros municípios, constituindo requisito de execução contratual aplicável exclusivamente à licitante vencedora, em razão das peculiaridades do objeto e da necessidade de garantir eficiência, economicidade, continuidade dos serviços públicos e adequado atendimento às demandas da Administração Municipal.
2.1.4 A exigência de instalação operacional no Município não possui natureza de habilitação, mas sim de condição indispensável de execução contratual, vinculada à continuidade dos serviços públicos essenciais, à fiscalização contratual, à redução do tempo de resposta e à mitigação dos riscos operacionais identificados na fase preparatória.
2.2 É vedada a participação de empresas que:
a) não atendam as condições do edital e seus anexos;
b) estejam proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
c) se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;
d) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005;
e) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
f) sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);
g) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

2.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:

a) a vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;
b) a participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.

2.4 Como condição de participação, o licitante deverá apresentar as seguintes declarações:
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas;
d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos;
e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991;
g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2.5 Condições para participação das empresas beneficiadas:
2.5.1 Nos termos dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, as Empresas Beneficiadas deverão apresentar toda a documentação exigida na Habilitação, mesmo que apresente alguma restrição com relação à Regularidade Fiscal.

2.5.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal será assegurado às ME's e EPP's o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do(s) item(ns), prorrogáveis por igual prazo, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

2.5.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar a licitante remanescente na ordem de classificação para contratação ou revogar a licitação.

3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 A licitante deverá apresentar-se para o Credenciamento Junto ao Pregoeiro, no dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste edital com a documentação abaixo relacionada, fora dos Envelopes de Habilitação e de Proposta. A mesma querendo ofertar lances deverá credenciar o seu Representante Legal ou Procurador.
3.1.1 A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes, sendo obrigatória a apresentação também para as empresas que não se fizerem presentes ou representadas na sessão.
3.1.2 Além do credenciamento, precisam ser anexadas as Declarações conforme Anexo IV.
3.2 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.2.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

3.3 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.

3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.

b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

Obs. 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Obs. 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.4 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.5 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar, no credenciamento ou no envelope da proposta, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital.
3.6 Durante a sessão de lances, o telefone celular somente poderá ser utilizado com a permissão do Pregoeiro.

4 DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE
4.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, as empresas interessadas deverão entregar no Setor de Licitações, modalidade “Pregão”, o ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS, contendo as seguintes indicações externas:

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
Ao Município de Alpestre/RS
Praça Tancredo Neves, 300, Centro
Pregão Presencial nº 03/2026
Razão Social: _____________

CNPJ Nº ___________

Endereço da Licitante: ______________

5 RECEBIMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE
5.1 No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, receberá o envelope de PROPOSTAS DE PREÇO nº 1.
5.2 O Pregoeiro realizará o Credenciamento das Licitantes, conforme documentação solicitada.

5.3 Não serão aceitos envelope de proposta sem a declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação.
5.4 Os documentos apresentados em original ficarão retidos no processo licitatório e somente serão desentranhados mediante requerimento de substituição, por cópia.

5.5 Os envelopes da documentação deste Pregão, que não forem abertos ficarão em poder do Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após este período no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
6 DA PROPOSTA DE PREÇO (Envelope nº 1)
6.1 As PROPOSTAS deverão ser apresentadas no ENVELOPE nº 1 (um), fechado, em papel timbrado (se possível), impressas por meio eletrônico e/ou datilografadas em uma via, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, datada, assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente, no modelo sugerido no Anexo II. 

6.2 NAS PROPOSTAS, SERÃO CONSIDERADAS OBRIGATORIAMENTE:
6.2.1 A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e total de cada item, sendo admitido somente 2 (duas) casas decimais e da seguinte forma:

6.2.1.1 Para os itens que se referem à manutenção mecânica geral de veículos leves e pick-up, na proposta o licitante deverá indicar:

a) quanto às peças, o percentual (%) de desconto sobre elas;
b) quanto à mão de obra, o preço (R$) da hora efetivamente trabalhada;
c) o valor unitário do serviço de geometria;
d) o serviço de balanceamento por roda/pneu; e

e) o valor ofertado para o serviço de scanner.
6.2.1.2 Para os itens que se referem à manutenção mecânica geral de caminhões, basculantes e ônibus na proposta o licitante deverá indicar:

a) quanto às peças, o percentual (%) de desconto sobre elas;
b) quanto à mão de obra, o preço (R$) da hora efetivamente trabalhada;
c) o valor unitário do serviço de geometria; e
d) o valor ofertado para o serviço de scanner.
6.2.1.3 Para os itens que se referem à manutenção elétrica de todos os lotes, na proposta o licitante deverá indicar:

a) quanto às peças, o percentual (%) de desconto sobre elas;
b) quanto à mão de obra, o preço (R$) da hora efetivamente trabalhada; e
c) o valor ofertado para o serviço de scanner.
6.2 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da Sessão Pública.

6.3 Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.
6.4 Os bens e serviços ofertados deverão estar em conformidade com a legislação pertinente, atendendo aos padrões de acordo com as respectivas normas.
6.5 Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.
7 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
7.1 No dia, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão pública do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados em participar do certame.

7.2 Abertos os envelopes das propostas de preços, será feita a respectiva conferência e posterior rubrica pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

7.3 Verificada sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o JULGAMENTO SERÁ PELO MENOR VALOR DO LOTE.
7.4 No julgamento das propostas, será observado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE para a classificação dos licitantes, desde que as mesmas atendam às exigências deste Edital.

Considerar-se-á a proposta mais vantajosa, para os fins deste pregão, aquela que apresentar o MENOR PREÇO, considerado este o menor VALOR TOTAL, apurado de acordo com a seguinte equação:
a) Para os itens que envolvam a manutenção mecânica geral veículos leves e pick-up:
VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QG x VG) + (QB x VB) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;

VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);

D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;

QH = número estimado de horas de previstas para o item;

VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;
QG = quantidade estimada de geometrias previstas para o item;

VG = valor unitário da geometria ofertada pelo licitante;

QB = quantidade estimada de balanceamentos previstos para o item;

VB = valor unitário do balanceamento ofertada pelo licitante;
QS = quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;

VS = valor unitário do scanner ofertado pelo licitante.

A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.
b) Para os itens que envolvam a manutenção mecânica geral caminhões, basculantes e ônibus:

VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QG x VG) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;

VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);

D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;

QH = número estimado de horas de previstas para o item;

VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;
QG = quantidade estimada de geometrias previstas para o item;

VG = valor unitário da geometria ofertada pelo licitante;

QS = quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;

VS = valor unitário do scanner ofertado pelo licitante.

A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.
c) Para os itens que se referem à manutenção elétrica de todos os lotes:
VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;

VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);

D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;

QH = número estimado de horas de previstas para o item;

VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;

QS = quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;

VS = valor unitário do scanner ofertado pelo licitante.
A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.

7.5 O autor da oferta de valor por item mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por cento superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor.

7.6 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas, nas condições definidas no subitem 7.5, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

7.7 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos subitens anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

7.8 No caso de empate, entre duas ou mais propostas, JÁ CLASSIFICADAS DENTRO DO LIMITE DE ATÉ 10%, DA MENOR PROPOSTA, o sistema definirá automaticamente a ordem, para lances.

7.9 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa a todos os licitantes classificados, vedada a oferta de lance com vista ao empate, podendo a Licitante apresentar redução de valor ou em peças ou em mão de obra, ou no serviço de scanner ou em ambos, conforme julgarem ser adequado.
7.10 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste edital e das Leis Federais.

7.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.12 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre as propostas escritas de menor valor do item e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.14 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à compatibilidade do(s) preço(s) em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital.

7.15 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor valor do item.

7.16 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas ou as empresas de pequeno porte.

7.16.1 Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

7.17 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;
b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.16.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

7.18 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

7.19 O disposto nos itens 7.16 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, no momento do credenciamento.

7.20 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados no mesmo ato as licitantes presentes.

7.21 Caso a ME/EPP melhor classificada não exerça o benefício legal e, em havendo outra ME/EPP na situação de empate, haverá nova convocação para o exercício do direito, e assim sucessivamente, até que se exerça o direito por alguma ME/EPP ou até que não reste nenhuma empresa com essa qualidade. 

7.22 Exercido o direito de preferência pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro examinará a sua proposta quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e, em caso de aceitação de seu valor, verificará a habilitação do licitante.

7.23 Satisfeitas as exigências quanto à compatibilidade do preço e em relação à habilitação, o objeto licitado será adjudicado em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

7.24 Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

7.25 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

7.26 Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada não exercer o direito de preferência, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.3.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.27 Se o direito de preferência não for exercido por nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentou a melhor proposta, desde que satisfeitas as exigências quanto à compatibilidade do preço e em relação à habilitação.

7.28 Por tratar-se de pregão presencial e considerando que os documentos de habilitação serão enviados posteriormente à realização da sessão presencial, fica estabelecido que o Pregoeiro, após a verificação dos documentos apresentados pelas empresas vencedoras, realizará contato telefônico com as empresas que apresentaram os documentos e estão habilitadas, a fim de informá-las sobre sua habilitação.

7.29 Adicionalmente, as empresas que não forem vencedoras serão igualmente notificadas via contato telefônico pelo Pregoeiro, oportunizando-lhes a manifestação de eventual intenção de recurso.

7.30 É de responsabilidade das empresas participantes manterem seus contatos telefônicos atualizados junto à administração responsável pelo pregão, visando garantir a efetiva comunicação durante o processo licitatório.

8 DA HABILITAÇÃO
8.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio de correspondência eletrônica (e-mail: habilita.alpestre@gmail.com) ou entregues pessoalmente no Setor de Licitações, no prazo de VINTE E QUATRO HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período, a documentação relacionada, e na ordem, conforme segue:

Parágrafo único: O prazo para envio dos documentos será de 24 (vinte e quatro) horas, considerando apenas os dias úteis. Não serão computados fins de semana ou feriados oficiais para efeito de contagem do referido prazo.

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver;
c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Servindo documentos como prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua inscrição junto ao município sede do licitante);

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei nº 12.440/2011.

8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Certidão Cível Negativa de Falência, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º da Lei nº 11.101/05 ou que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005.
8.1.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) alvará de funcionamento compatível com os serviços contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas atividades.
8.2 NOTA IMPORTANTE: Em caso de paralisação (greve ou outros) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais ou Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.

8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por Servidor do Município de Alpestre, ou Publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por advogado.

8.3.1 Quanto aos documentos extraídos de sistema informatizado (internet), somente serão aceitos no original impresso, ficando sujeitos à comprovação de sua autenticidade pela equipe, através de consulta on-line. 

8.4 Todos os documentos apresentados deverão ser em nome unicamente da matriz ou, da filial que ora se habilita, com exceção dos documentos que, são válidos para matriz e todas as filiais. 

8.5 Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas emissões, devendo estar válidas na data da Sessão Pública do Pregão.
9 IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
9.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, pelo e-mail: licitacao@alpestre.rs.gov.br, ou protocolado diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Alpestre-RS, sob pena de preclusão.

9.2 A resposta à impugnação ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura da licitação.

9.2.1 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.

9.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações prestadas.

9.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

9.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo.

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso.

10.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.

10.3 A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de habilitação fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.

11.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo próprio no sistema, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente ou da data da intimação.

11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

11.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

11.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente.

11.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou a Autoridade Competente serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.

11.8 Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao recurso apresentado.

11.9 Serão assegurados aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021.

12 DAS OBRIGAÇÕES
12.1 Do Contratante
12.1.1 Autorizar previamente a execução dos serviços e o fornecimento de peças, mediante análise dos orçamentos apresentados pela contratada.

12.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, verificando a conformidade dos serviços prestados, das peças fornecidas e o cumprimento das condições estabelecidas.

12.1.3 Receber o objeto contratual, provisória e definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações e condições previstas.

12.1.4 Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos e condições estabelecidos, após o devido ateste da execução pelo fiscal do contrato.

12.1.5 Fornecer à contratada as informações e orientações necessárias à adequada execução dos serviços.

12.1.6 Comunicar à contratada eventuais irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas cabíveis.

12.1.7 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no edital, na Ata de Registro de Preços e na legislação vigente, em decorrência do descumprimento contratual.
12.2 Da Contratada
12.2.1 Executar os serviços na forma ajustada, em conformidade com o edital, a Ata de Registro de Preços e este Termo de Referência, observando as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas.

12.2.2 Fornecer peças, componentes e acessórios novos, adequados e compatíveis com as especificações dos fabricantes, garantindo qualidade, segurança e durabilidade.

12.2.3 Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços e entrega dos veículos, bem como assegurar as garantias previstas contratualmente.

12.2.4 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

12.2.5 Assumir integral responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.

12.2.6 Apresentar, sempre que solicitado, documentos comprobatórios de regularidade e demais informações necessárias à fiscalização contratual.

12.2.7 Permitir e facilitar a fiscalização plena pela Administração, prestando todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento da execução.

12.2.8 Responder por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução dos serviços, sem prejuízo das demais responsabilidades legais.

12.2.9 Emitir laudos técnicos, relatórios de serviços e demais documentos pertinentes, quando solicitado, devidamente assinados por responsável técnico.

12.2.10 Apresentar, quando exigido, cópia da nota fiscal de aquisição das peças substituídas, para fins de controle e verificação pela Administração.

12.2.11 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, peças ou serviços que apresentarem defeitos, vícios ou incorreções, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.2.12 Oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses para as peças fornecidas e os serviços executados.

12.2.13 Manter área física adequada para guarda dos veículos sob sua responsabilidade, assegurando condições de proteção e conservação, não permitindo sua permanência em locais externos desprotegidos.

12.2.14 Observar integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quando houver tratamento de dados pessoais no âmbito da execução contratual.
13 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

13.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do termo, a Prefeitura Municipal de Alpestre poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

13.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
13.4 No ato da assinatura da Ata deverá estar presente o representante legal da empresa adjudicatária, ocasião em que também estarão presentes representantes do Poder Executivo Municipal. Nesta reunião serão tratados e alinhados os seguintes pontos:

a) Cumprimento de prazos para diagnóstico e orçamento;

b) Execução dos serviços;

c) Qualidade das peças;

d) Definição dos prepostos e fiscais do contrato;

e) Aplicação de penalidades, advertências e rescisões;

f) Definição de canais oficiais de comunicação: e-mail e WhatsApp institucional da empresa.
14 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
14.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de sua assinatura, podendo ser renovada por igual período.
14.1.1 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades inicialmente registradas serão integralmente renovadas para o novo período, independentemente do quantitativo efetivamente utilizado durante a vigência anterior, sendo vedada a cumulação de saldos não utilizados.

14.2 Conforme o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

14.3 No prazo de validade deste Registro de Preços, a Administração poderá também não contratar os serviços.

15 DA EXECUÇÃO
15.1 A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, sucessiva e sob demanda, no âmbito da Ata de Registro de Preços, conforme as necessidades efetivamente verificadas pela Administração Municipal ao longo de sua vigência, observadas a conveniência administrativa, a disponibilidade orçamentária e financeira e a natureza específica de cada intervenção necessária à frota municipal.

15.2 Os serviços e fornecimentos decorrentes da presente contratação deverão ser prestados no âmbito territorial do Município de Alpestre/RS, razão pela qual as empresas contratadas deverão possuir estabelecimento regularmente instalado no território municipal até a data da assinatura da Ata de Registro de Preços ou, quando for o caso, até a formalização do instrumento contratual ou emissão da primeira autorização de execução, sem prejuízo da manutenção dessa condição durante toda a vigência da contratação.

15.3 A exigência de execução no território municipal não possui caráter meramente formal, mas decorre diretamente da necessidade de assegurar maior celeridade no atendimento, redução do tempo de indisponibilidade dos veículos, facilitação da fiscalização dos serviços e melhor controle da Administração sobre o cumprimento das obrigações assumidas. Em se tratando de frota pública utilizada em serviços diários e essenciais, a rapidez no diagnóstico, na definição das peças necessárias e na execução do reparo constitui elemento central da vantajosidade da contratação.

15.4 Para fins operacionais e de organização da execução contratual, os atendimentos serão classificados em duas categorias, denominadas serviço urgente e serviço programado, cada qual com disciplina própria quanto ao prazo de resposta e à forma de tratamento da demanda.

15.5 Considera-se serviço urgente aquele relacionado a veículo com pane, falha, avaria ou situação de imobilização que comprometa ou possa comprometer a continuidade do serviço público, a segurança da circulação, o atendimento de demandas sensíveis da Administração ou o regular funcionamento das atividades das secretarias municipais. Enquadram-se, com especial relevância, nessa condição, os veículos da Secretaria da Saúde, do transporte escolar, da assistência social e os demais que estejam em uso operacional imediato quando da ocorrência da pane.

15.6 Nos casos de serviço urgente, a contratada deverá providenciar atendimento técnico inicial em prazo não superior a 02 (duas) horas, contado da comunicação formal da ocorrência pela Administração, devendo um profissional habilitado ou preposto técnico da empresa comparecer ao local onde se encontra o veículo para realização da avaliação preliminar, diagnóstico inicial, verificação da possibilidade de reparo emergencial ou identificação da necessidade de remoção para a oficina.

15.7 Quando, por decisão da Administração, o veículo for conduzido ou removido até a sede da contratada para fins de avaliação, a empresa deverá iniciar a análise técnica em prazo não superior a 01 (uma) hora contada do efetivo recebimento do veículo em sua oficina, conferindo prioridade concreta ao atendimento da frota municipal.

15.8 Havendo, simultaneamente, mais de um veículo do Município na sede da contratada, a ordem de priorização será definida pela Administração, observando-se, como regra geral, a precedência dos veículos vinculados à Secretaria da Saúde, sem prejuízo de ordem diversa expressamente determinada pelo contratante em razão da natureza da demanda, da urgência específica do caso concreto ou do interesse público predominante.

15.9 Considera-se serviço programado aquele referente à manutenção preventiva, revisão periódica, avaliação rotineira do estado de conservação, inspeção técnica previamente agendada ou outra intervenção não emergencial organizada pela Administração com antecedência razoável.

15.10 Nos serviços programados, a contratada deverá, após o recebimento do veículo ou da solicitação formal, apresentar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, relatório de estado e conservação, check list técnico e estimativa preliminar dos serviços necessários, observado o tipo de manutenção demandada e a natureza da inspeção solicitada.

15.11 Independentemente de se tratar de atendimento urgente ou programado, a contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o respectivo check list acompanhado do orçamento detalhado dos reparos necessários, exceto quando, por peculiaridade técnica devidamente justificada, seja imprescindível prazo adicional para desmontagem, verificação interna de componentes ou diagnóstico mais aprofundado.

15.12 O check list e o orçamento deverão conter, no mínimo, a identificação do veículo, a descrição técnica da falha ou necessidade verificada, a relação das peças que deverão ser substituídas, com a respectiva indicação técnica e, quando possível, código do componente, a estimativa de tempo necessário para execução dos serviços, a previsão de prazo para conclusão do reparo e devolução do veículo, bem como demais observações relevantes à tomada de decisão pela Administração.

15.13 Caso a contratada verifique impossibilidade técnica de apresentação do orçamento dentro do prazo inicialmente previsto, deverá formalizar, por escrito, pedido de ampliação de prazo, apresentando justificativa clara e suficiente quanto às razões da necessidade de dilação, cabendo à Administração avaliar a pertinência do pedido e decidir quanto ao deferimento ou não.

15.14 Recebido o check list e o orçamento, caberá à Administração proceder à análise da necessidade, conveniência e vantajosidade da execução do serviço, inclusive com aferição dos preços das peças por meio do sistema CILIA e, quando necessário, mediante utilização de outras fontes idôneas de pesquisa de mercado legalmente admitidas.

15.15 Somente após a análise administrativa e a consequente autorização formal é que a contratada poderá iniciar a execução dos serviços corretivos ou preventivos orçados, ressalvadas unicamente as atividades preliminares de avaliação e diagnóstico necessárias à própria formação do orçamento.

15.16 A partir da autorização expressa da Administração, inicia-se a contagem do prazo de execução informado pela contratada e aceito pelo Município, devendo o veículo ser devolvido devidamente reparado, testado, limpo em condições compatíveis com a entrega e apto ao retorno às atividades normais, salvo quando a natureza do serviço exigir condição diversa tecnicamente justificável.

15.17 As autorizações de execução de serviços e fornecimento de peças serão emitidas de forma parcelada, conforme a demanda efetiva do Município, inexistindo obrigação de contratação integral dos quantitativos estimados registrados na Ata. A emissão de ordens de serviço ou autorizações dependerá da necessidade concreta, do interesse público, da disponibilidade orçamentária e financeira e da análise técnica da Administração.

15.18 A contratada deverá entregar o veículo, bem ou serviço concluído no local previamente designado pelo Município na respectiva ordem de serviço, autorização de fornecimento ou documento equivalente, observando rigorosamente as orientações da fiscalização quanto ao local, horário e forma de entrega.

15.19 A contratada deverá devolver ao Município todas as peças substituídas, sempre que solicitado ou quando a própria dinâmica da manutenção assim o recomendar, a fim de possibilitar à Administração a verificação da efetiva substituição, o controle da execução do objeto e a conferência material do reparo realizado. Tal providência constitui mecanismo de fiscalização e transparência, reforçando a segurança da execução contratual.

15.20 O transporte do veículo até a sede da contratada, quando necessário à realização dos serviços, será de responsabilidade da contratante, que poderá fazê-lo com meios próprios ou por meio que entender adequado, conforme sua organização interna e suas disponibilidades operacionais.

15.21 Sempre que tecnicamente possível, recomendável e suficiente para a adequada execução do objeto, os serviços deverão ser realizados no parque de máquinas, garagem municipal, pátio da Administração ou no local onde se encontra o veículo, sem qualquer custo adicional para o Município, especialmente quando a remoção do bem for desnecessária ou puder representar demora operacional injustificável.

15.22 A contratada deverá, em qualquer hipótese, atuar de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade do veículo, organizando seu fluxo interno de atendimento de forma compatível com a natureza pública da contratação e com a necessidade de pronta reposição do veículo à atividade institucional a que se destina.

15.23 Não será admitida a cobrança de tempo de deslocamento do profissional entre a sede da contratada e os locais indicados pela Administração para fins de diagnóstico inicial, quando solicitado atendimento no local.
15.24 A RELAÇÃO ATUAL DOS VEÍCULOS ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).
15.25 Das condições de garantia:
15.25.1 O objeto deverá ter garantia mínima de 6 (seis) meses, contada do recebimento definitivo da peça ou serviço, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.

15.25.2 Durante o período de garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir por produto tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o município. O objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua incorreta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.

15.26 Das peças:
15.26.1 Caso o contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da ordem de compra. Caso o prazo estabelecido não for suficiente, a contratada deverá solicitar por escrito pedido formal de ampliação de prazo e as motivações para tal pedido.

15.26.2 As peças deverão ser entregue em embalagem original, acompanhadas de nota fiscal/fatura, nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, situada na Rua 13 de Maio, nº 356, Centro, CEP 98.480-000, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00h.
16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO
16.1 Os recursos necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito.
16.2 Os pagamentos serão realizados após a entrega definitiva do objeto e/ou prestação do serviço, na quinta-feira subsequente, conforme Decreto Municipal nº 1.604/2017 (ordem cronológica) e artigos 63 e 64 da Lei nº 4.320/1964, mediante ordem de compra e nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar a modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e o número da ordem de compra.

16.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.4 No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

17 DO PREÇO
17.1 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 

18 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE
18.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
18.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
18.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
18.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:
Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências   incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.
19 DAS INSTALAÇÕES, DA ESTRUTURA OPERACIONAL E DA GUARDA DOS VEÍCULOS
19.1 A contratada deverá dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção, em condições compatíveis com o tipo de veículo e com a natureza dos serviços abrangidos pelo lote que lhe for adjudicado, devendo manter instalações aptas ao recebimento, estacionamento, análise, desmontagem, execução dos reparos, remontagem, testes e guarda temporária dos veículos sob sua responsabilidade.

19.2 A estrutura física da contratada deverá ser suficiente não apenas para execução técnica dos serviços, mas também para assegurar adequada conservação dos bens públicos durante o período em que permanecerem em sua posse, incluindo condições mínimas de cobertura, proteção contra intempéries, organização, segurança patrimonial, iluminação, circulação interna e guarda compatível com a natureza do patrimônio sob custódia.

19.3 A partir do momento em que o veículo for formalmente entregue à contratada, seja para avaliação, orçamento, manutenção, substituição de componentes, teste ou qualquer outra finalidade vinculada ao objeto da contratação, a empresa passará a responder integralmente por sua guarda e integridade até a efetiva devolução à Administração.

19.4 Durante o período em que o veículo estiver sob a guarda da contratada, esta será responsável por furto, roubo, extravio, danos materiais, avarias, depreciações indevidas, sinistros, movimentações inadequadas e quaisquer outras ocorrências que, por ação ou omissão sua ou de seus prepostos, resultem em prejuízo ao patrimônio público municipal.

19.5 Verificada qualquer ocorrência danosa imputável à contratada, caberá a esta promover, às suas expensas, o reparo integral do dano, a recomposição do bem, a substituição do item perdido ou, quando isso não for possível, o ressarcimento correspondente, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis cabíveis.

19.6 A contratada deverá manter em seu estabelecimento os equipamentos, ferramentas, instrumentos, ferramental técnico, materiais auxiliares e demais recursos necessários à adequada execução dos serviços contratados, não podendo transferir ao Município qualquer custo referente à estrutura ordinária de oficina.

19.7 É de inteira responsabilidade da empresa o fornecimento dos profissionais necessários à execução dos serviços, bem como dos equipamentos e ferramentas indispensáveis ao desempenho das atividades contratadas, inclusive aqueles utilizados em serviços de torno, solda e demais intervenções técnicas acessórias abrangidas pelo objeto.

19.8 A exigência de estrutura mínima não se limita à formalidade documental, devendo a contratada manter, durante toda a execução contratual, condições reais e permanentes de funcionamento, aptas a assegurar a qualidade do serviço e a proteção do patrimônio público.

19.9 A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligência, vistoria, inspeção ou acompanhamento in loco nas instalações da contratada, a fim de verificar a permanência das condições estruturais e operacionais declaradas e a adequação do ambiente de execução dos serviços.

20 DA SUBCONTRATAÇÃO
20.1 A subcontratação será admitida apenas em caráter excepcional e restrita a serviços acessórios, complementares ou altamente especializados, desde que essa providência se revele tecnicamente necessária à adequada execução do objeto e que haja justificativa formal da contratada previamente submetida à análise da Administração.

20.2 A possibilidade de subcontratação não se destina à transferência do objeto principal, nem autoriza a contratada a esvaziar sua responsabilidade contratual, limitando-se a hipóteses em que determinada etapa acessória do reparo demande estrutura, ferramental ou especialidade técnica não absorvida diretamente pela oficina contratada, mas ainda assim compatível com a boa execução do contrato.

20.3 A subcontratada deverá possuir qualificação técnica mínima compatível com o serviço a executar, devendo a contratada principal comprovar à Administração, quando solicitado, a aptidão do terceiro a quem pretende confiar a atividade acessória, bem como a regularidade mínima necessária ao exercício da atividade.

20.4 A contratada poderá, quando necessário e autorizado, credenciar oficinas ou empresas especializadas para execução de serviços específicos, com a finalidade de agilizar a prestação dos serviços e assegurar melhor qualidade técnica em intervenções que demandem especialidade diferenciada. Todavia, esse credenciamento não afasta a exigência de autorização prévia e específica da Administração para cada hipótese relevante de subcontratação.

20.5 Sempre que houver necessidade de encaminhamento do veículo, peça ou componente da contratada para a subcontratada, todas as despesas de deslocamento, transporte, logística, manuseio, guarda e demais custos daí decorrentes correrão exclusivamente por conta da contratada principal, sem qualquer ônus para a Administração Municipal.

20.6 O Município não reconhecerá qualquer vínculo contratual, administrativo, financeiro ou jurídico direto com a subcontratada, permanecendo toda a relação oficial concentrada exclusivamente na contratada principal, que responderá integralmente pela execução do objeto, pelos atos de sua subcontratada, por seus empregados, técnicos, prepostos e auxiliares, bem como por quaisquer prejuízos, falhas, atrasos ou danos decorrentes da atividade subcontratada.

20.7 A autorização para subcontratar não constitui direito subjetivo da contratada, mas faculdade da Administração, a ser apreciada caso a caso segundo critérios de necessidade, vantajosidade, preservação da qualidade do serviço, interesse público e segurança da execução contratual.

20.8 A contratada deverá manter registro organizado das subcontratações eventualmente autorizadas, indicando a atividade executada, a empresa subcontratada, a justificativa da necessidade, a data da autorização administrativa e os reflexos operacionais da medida, submetendo tais informações à fiscalização sempre que solicitado.

20.9 Não será admitida subcontratação que comprometa a lógica da licitação, que descaracterize a capacidade operacional da empresa vencedora, que transfira a terceiros a parte essencial do lote adjudicado ou que reduza a capacidade de fiscalização da Administração sobre o cumprimento do objeto.
21 DAS PENALIDADES
21.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, o licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:

I - Advertência;

II - Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;

III - Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;

V - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;

VI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013;

VII - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

VIII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

21.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.

21.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

21.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

22 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2 Os documentos apresentados nesta licitação deverão estar assinados, quando necessário, pelo sócio-administrador ou pelo representante legal, mediante instrumento público ou particular de procuração.
22.3 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer documento falso ou que não corresponda à realidade dos fatos.
22.4 Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta e/ou amostra relativa à presente licitação.
22.5 No interesse da Administração, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para realização do certame.
22.6 Todas as referências de tempo constantes neste edital observarão o horário de Brasília.
22.7 O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Alpestre https://sim.digifred.net.br/alpestre/contas/relatorios/licitacoes.
22.8 Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Pregoeiro, auxiliado, quando necessário, setor técnico competente, obedecida a legislação vigente.
21.9 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

22.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.11 A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22.12 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22.13 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.14 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.15 O foro da cidade de Planalto/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

22.16 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (55) 99617-4422.

22.17 O Edital está disponibilizado na íntegra, podendo os interessados obter cópia do mesmo por meio eletrônico junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br ou no site do município https://sim.digifred.net.br/alpestre/contas/relatorios/licitacoes.
22.18 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede provisória da Prefeitura Municipal de Alpestre, sito a Rua Frederico Westphalen, nº 345 – em horário comercial.

22.19 São anexos deste Edital:

Anexo I - Documento de Formalização da Demanda – DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Credenciamento;
Anexo IV - Modelo de Declaração;
Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Alpestre/RS, 03 de junho de 2026.
]
Rudimar Argenton
Prefeito Municipal
ANEXO I

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Município de Alpestre/RS

Área Demandante: Administração Municipal

1. Descrição sucinta da demanda

Necessidade de assegurar condições adequadas de funcionamento da frota municipal, considerando o uso contínuo e intensivo dos veículos no atendimento das atividades institucionais desenvolvidas pelas Secretarias de Assistência Social, Saúde e Saneamento, Fazenda, Administração, Educação, Cultura, Desporto e Turismo, Obras Públicas e Trânsito, e Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

2. Grau de prioridade da demanda

Prioridade alta, tendo em vista que a frota municipal constitui instrumento indispensável para a execução de serviços públicos contínuos e essenciais, diretamente relacionados ao atendimento da população, incluindo o transporte de alunos da rede pública de ensino e o deslocamento de pacientes para atendimentos de saúde.

3. Justificativa da necessidade

A frota municipal é amplamente utilizada no suporte às atividades administrativas e operacionais das diversas Secretarias, viabilizando o deslocamento de servidores, o transporte de materiais, a execução de serviços públicos em áreas urbanas e rurais, bem como o transporte escolar e o deslocamento de pacientes para consultas, exames e tratamentos.

A natureza das atividades desempenhadas impõe utilização frequente e, muitas vezes, intensiva dos veículos, em condições operacionais adversas, como estradas não pavimentadas, transporte de cargas, longas distâncias e jornadas prolongadas, fatores que contribuem para o desgaste natural e progressivo de seus componentes.

Esse desgaste, inerente à operação regular da frota, compromete gradativamente as condições de funcionamento dos veículos, podendo resultar em falhas mecânicas, redução da confiabilidade operacional e aumento do risco de paralisações inesperadas.

A indisponibilidade de veículos impacta diretamente a continuidade dos serviços públicos, gerando atrasos, interrupções e limitações na execução de atividades essenciais, especialmente no transporte escolar, que exige regularidade e pontualidade, e no transporte de pacientes, que envolve demandas sensíveis e, por vezes, urgentes na área da saúde.

Além dos prejuízos à prestação dos serviços, a ausência de condições adequadas de funcionamento da frota compromete a eficiência da gestão pública, dificulta o planejamento das atividades e pode acarretar aumento de custos indiretos, decorrentes de intervenções emergenciais, remanejamento de recursos e agravamento de problemas inicialmente pontuais.

Ressalta-se que a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados pelo Município estão diretamente condicionadas à disponibilidade e ao adequado estado de funcionamento dos veículos, evidenciando a relevância da demanda sob a ótica do interesse público.

4. Observações gerais

A necessidade ora apresentada decorre de condição estrutural da Administração Pública, vinculada ao uso permanente da frota municipal no atendimento das demandas institucionais, incluindo o transporte escolar e o transporte de pacientes, não se tratando de situação eventual, mas de exigência contínua para a garantia da regularidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

I – Descrição da necessidade da contratação

A Administração Municipal dispõe de frota própria utilizada de forma contínua e intensiva no atendimento das atividades institucionais das Secretarias de Assistência Social, Administração, Obras Públicas e Trânsito, e Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, abrangendo, ainda, o transporte escolar e o transporte de pacientes.

Destacam-se, nesse contexto, os seguintes grupos de veículos:

a) veículos leves/automóveis e utilitários/pick-up; marca fiat;

b) utilitários/pick-up; marca: volkswagen;

c) veículos leves/ utilitários/pick-up; marca: renault;

d) veículos leves/automóveis e utilitários/pick-up; marca: chevrolet
e) veículos leves/automóveis versa; marca: nissan

f) ônibus/transporte escolar; marca: volkswagen

g) ônibus/transporte escolar; marca: volare

h) ônibus/transporte escolar; marca: mercedes benz;

i) ônibus/transporte escolar; marca: iveco;

j) caminhões basculante e caminhões, poliguindaste, tanque/pipa e tanque comboio combustível; marca: mercedes benz;

k) caminhões basculante e munck; marca: volkswagen;

l) caminhões basculante; marca: iveco;

m) caminhões basculante, prancha e tanque/pipa; marca: ford.
A utilização da frota é essencial para viabilizar o deslocamento de servidores, o transporte de materiais, a execução de serviços públicos em áreas urbanas e rurais, bem como o atendimento de demandas sensíveis, como o transporte diário de alunos da rede pública e o deslocamento de pacientes para consultas, exames e tratamentos de saúde.

A natureza dessas atividades impõe uso frequente e, muitas vezes, intensivo dos veículos, em condições operacionais adversas, como estradas não pavimentadas, transporte de cargas, longas distâncias e jornadas prolongadas, fatores que contribuem para o desgaste natural e progressivo de seus componentes.

Esse desgaste compromete gradativamente as condições de funcionamento da frota, podendo resultar em falhas mecânicas, redução da confiabilidade operacional e aumento do risco de paralisações inesperadas.

A indisponibilidade de veículos impacta diretamente a continuidade dos serviços públicos, especialmente no transporte escolar, que exige regularidade e pontualidade, e no transporte de pacientes, que envolve demandas prioritárias e, por vezes, urgentes.

Dessa forma, a necessidade a ser atendida consiste em assegurar condições adequadas de funcionamento da frota municipal, garantindo a continuidade, regularidade e eficiência dos serviços públicos, em observância ao interesse público.

II – Demonstração da previsão no Plano de Contratações Anual

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Municipal, especialmente às ações voltadas à manutenção da infraestrutura operacional e à garantia da continuidade dos serviços públicos.

A manutenção da frota municipal configura necessidade contínua e recorrente, sendo usualmente prevista no Plano de Contratações Anual – PCA, em razão da indispensabilidade de assegurar a disponibilidade dos veículos utilizados nas atividades institucionais.

Caso não esteja formalmente prevista, a demanda poderá ser incluída de forma superveniente, mediante justificativa técnica, evidenciando sua compatibilidade com as diretrizes de planejamento e prioridades da gestão.

III – Requisitos da contratação

A contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais e de qualidade que assegurem a manutenção adequada das condições de funcionamento da frota municipal, considerando a diversidade de veículos, suas especificidades técnicas e a criticidade das atividades atendidas, especialmente aquelas relacionadas ao transporte escolar e ao transporte de pacientes.

A execução deverá garantir confiabilidade, segurança, durabilidade e compatibilidade com os padrões técnicos dos fabricantes, de modo a preservar a vida útil dos veículos, reduzir riscos de falhas e assegurar a continuidade dos serviços públicos.

Deverão ser observados, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) fornecimento de peças novas, genuínas, originais de primeira linha ou equivalentes, compatíveis com as especificações dos fabricantes, assegurando qualidade, desempenho e adequada integração aos sistemas dos veículos;

b) execução dos serviços em conformidade com normas técnicas aplicáveis e com os procedimentos recomendados pelos fabricantes, garantindo padronização, segurança e qualidade nas intervenções realizadas;

c) realização de diagnóstico técnico prévio, mediante utilização de equipamentos, ferramentas e tecnologias adequadas, incluindo, quando aplicável, scanner compatível com os sistemas eletrônicos embarcados dos veículos;

d) emissão de orçamento prévio detalhado, contendo a descrição dos serviços a serem executados, peças necessárias, quantitativos e valores, no prazo compatível com a urgência da demanda, condicionando a execução à prévia autorização da Administração;

e) concessão de garantia mínima para peças e serviços executados, assegurando a correção de falhas, substituição de componentes e responsabilização pela qualidade das intervenções realizadas;

f) execução dos serviços por profissionais devidamente qualificados e capacitados, em estabelecimento que disponha de infraestrutura adequada, ferramental compatível e condições técnicas necessárias à execução dos serviços;

g) cumprimento de prazos de atendimento e execução compatíveis com a natureza das demandas, especialmente aquelas de caráter urgente, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade dos veículos;

h) disponibilização de atendimento prioritário e, quando necessário, emergencial, especialmente nos casos que envolvam veículos utilizados no transporte escolar e no transporte de pacientes, em razão da essencialidade e sensibilidade dessas atividades;

i) observância das normas de segurança do trabalho e das boas práticas na execução dos serviços, garantindo condições seguras para os profissionais envolvidos e para a operação dos veículos;

j) adequada gestão e destinação dos resíduos gerados nas atividades de manutenção, em conformidade com a legislação ambiental vigente.

Além disso, deverão ser atendidos os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica dos fornecedores, conforme previsto na legislação vigente, assegurando a capacidade de execução do objeto contratado.

IV – Estimativas das quantidades para a contratação

As estimativas das quantidades foram definidas com base na análise do histórico de manutenção da frota municipal, no número e tipo de veículos em operação, na intensidade de uso e na natureza dos serviços públicos atendidos, abrangendo atividades administrativas, operacionais, transporte escolar, transporte de pacientes, serviços de obras públicas e apoio à agricultura.

Para a definição das estimativas, foram considerados, de forma integrada:

a) registros de manutenções realizadas em períodos anteriores, incluindo serviços executados, peças substituídas e frequência das intervenções;

b) composição atual da frota municipal, observando quantidade, tipo, marca, modelo, ano de fabricação e finalidade de uso dos veículos;

c) intensidade de utilização dos veículos pelas diversas Secretarias, especialmente em trajetos urbanos e rurais, estradas não pavimentadas, longas distâncias e jornadas prolongadas;

d) demandas vinculadas ao transporte escolar e ao transporte de pacientes, que exigem maior regularidade, segurança e disponibilidade operacional;

e) projeção de desgaste dos componentes, considerando o uso contínuo da frota e a possibilidade de ocorrência de falhas mecânicas ou elétricas não programadas;

f) necessidade de assegurar saldo suficiente para atendimento de manutenções preventivas e corretivas durante o período de vigência da contratação.

Considerando que parte significativa das demandas de manutenção possui natureza imprevisível, especialmente as manutenções corretivas decorrentes de falhas, avarias ou desgaste acelerado, adotou-se margem de segurança nas estimativas, com o objetivo de evitar insuficiência de quantitativos ou saldo contratual durante a execução.

Tal medida busca garantir a continuidade dos serviços públicos, reduzir o risco de paralisação da frota e assegurar que a Administração disponha de condições adequadas para atender, de forma tempestiva, as necessidades de manutenção dos veículos utilizados em atividades essenciais.Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário

V – Levantamento de mercado

Com o objetivo de identificar a solução mais adequada para atendimento da necessidade administrativa relacionada à manutenção da frota municipal, foi realizado levantamento de mercado com base em consultas a fornecedores do ramo, análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos e avaliação das experiências anteriores da própria Administração.

A análise considerou as particularidades do objeto, especialmente a diversidade de marcas e modelos da frota, a utilização intensiva dos veículos, a imprevisibilidade das demandas de manutenção corretiva e a necessidade de atendimento célere, a fim de evitar paralisações e garantir a continuidade dos serviços públicos, com destaque para o transporte escolar e o transporte de pacientes.

Diante desse cenário, foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Execução dos serviços com equipe própria da Administração

Essa alternativa consiste na realização integral das atividades de manutenção por meio de estrutura interna do Município, utilizando servidores, instalações e equipamentos próprios.

Sob o aspecto técnico, verificou-se que a Administração não dispõe de equipe especializada em quantidade e diversidade suficientes para atender à totalidade das demandas, especialmente considerando a complexidade dos veículos modernos, que possuem sistemas eletrônicos embarcados e exigem diagnóstico técnico com equipamentos específicos.

Do ponto de vista operacional, a ausência de infraestrutura adequada, ferramental especializado e constante atualização tecnológica inviabiliza a execução eficiente dos serviços. Além disso, a implementação dessa alternativa demandaria investimentos elevados e contínuos, tanto em capacitação de pessoal quanto na aquisição de equipamentos e adequação de instalações.

Sob o aspecto econômico, tais investimentos não se mostram vantajosos, considerando a variabilidade da demanda e a possibilidade de ociosidade da estrutura em determinados períodos.

Dessa forma, conclui-se que a execução com equipe própria não se mostra viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico.

b) Realização de contratações pontuais e individualizadas

Essa alternativa consiste na abertura de processos administrativos específicos para cada necessidade de manutenção, seja para aquisição de peças ou execução de serviços.

Sob o aspecto operacional, essa solução apresenta limitações relevantes, pois implica repetição constante de procedimentos administrativos, aumentando o tempo necessário para atendimento das demandas. Considerando que muitas intervenções possuem caráter urgente, especialmente em veículos utilizados no transporte escolar e de pacientes, a morosidade do processo pode resultar em prolongada indisponibilidade da frota.

Do ponto de vista administrativo, a fragmentação das contratações gera maior carga de trabalho, dificulta o controle e o planejamento das despesas e reduz a padronização de preços e condições contratuais.

Sob o aspecto econômico, essa alternativa tende a ser menos eficiente, em razão da ausência de ganho de escala, da maior variação de preços e da possibilidade de contratação em condições menos vantajosas.

Assim, conclui-se que a realização de contratações pontuais não atende de forma adequada às necessidades da Administração.

c) Contratação de fornecedor único para atendimento integral da frota

Essa alternativa consiste na contratação de uma única empresa responsável por atender, de forma integral, todas as demandas de manutenção da frota municipal.

Embora apresente como vantagem a centralização da execução e a simplificação da gestão contratual, essa alternativa apresenta limitações sob o aspecto da competitividade, tendo em vista a diversidade de veículos e sistemas presentes na frota municipal.

Nem todas as empresas possuem capacidade técnica e operacional para atender integralmente todas as demandas com o mesmo nível de qualidade, o que pode restringir a participação no certame e reduzir a competitividade.

Além disso, a concentração do objeto em um único fornecedor pode gerar dependência excessiva, aumentar riscos contratuais e comprometer a qualidade dos serviços em áreas que demandam especialização técnica específica.

Dessa forma, embora simplifique a gestão, essa alternativa apresenta restrições que impactam sua viabilidade técnica e econômica.

d) Contratação sob demanda por meio de Sistema de Registro de Preços – SRP

Essa alternativa consiste na estruturação da contratação para atendimento sob demanda, mediante definição prévia de preços e condições, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP.

Sob o aspecto técnico e operacional, essa solução mostra-se a mais adequada, considerando que a manutenção da frota envolve demandas variáveis e imprevisíveis. O SRP permite que os serviços sejam realizados conforme a necessidade efetiva, sem a necessidade de instauração de novos processos licitatórios a cada intervenção, garantindo maior agilidade e redução do tempo de indisponibilidade dos veículos.

Do ponto de vista econômico, a solução apresenta elevada vantajosidade, pois possibilita a fixação prévia de preços, maior previsibilidade dos gastos, padronização das condições contratuais e redução de custos indiretos decorrentes de contratações emergenciais e paralisações operacionais.

Adicionalmente, o modelo favorece a ampliação da competitividade, permitindo a participação de múltiplos fornecedores e, quando estruturado em lotes, possibilita a atuação de empresas especializadas, elevando a qualidade dos serviços prestados.

Sob o aspecto gerencial, o SRP contribui para melhor controle da execução, maior organização das demandas e maior eficiência na gestão da frota municipal.

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação sob demanda, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, apresenta-se como a alternativa mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração, por atender de forma compatível à natureza do objeto e às necessidades operacionais do Município, garantindo continuidade, qualidade e economicidade na prestação dos serviços públicos.

VI – Estimativa do valor da contratação

A estimativa do valor da contratação será elaborada com base em pesquisa de preços realizada pela Administração, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, considerando os valores praticados no mercado para serviços de manutenção veicular e fornecimento de peças compatíveis com o objeto, de modo a assegurar a aderência à realidade econômica e às necessidades operacionais do Município.

Para a definição do valor estimado, serão considerados, de forma fundamentada, os seguintes elementos:

a) o histórico de consumo da contratação vigente, especialmente no que se refere ao volume de serviços executados e peças utilizadas, considerando que o saldo remanescente se mostra insuficiente para atendimento da demanda futura;

b) a projeção de gastos decorrentes de manutenções corretivas, cuja ocorrência é inerente à operação da frota e caracteriza-se pela imprevisibilidade quanto à frequência e à complexidade das intervenções;

c) os valores praticados por fornecedores do ramo, obtidos por meio de consultas de mercado, com vistas à verificação da compatibilidade dos preços com os padrões vigentes;

d) referenciais de preços oriundos de contratações similares realizadas por outros entes públicos, especialmente municípios da região, permitindo análise comparativa e validação dos parâmetros adotados;

e) memórias de cálculo elaboradas com base em dados reais de utilização da frota municipal, associadas a projeções compatíveis com o período de vigência da contratação.

Considerando que o objeto envolve serviços e fornecimento de peças sujeitos a variações decorrentes do desgaste natural dos veículos, da intensidade de uso e da ocorrência de falhas não programadas, foi adotada, de forma tecnicamente justificada, margem de segurança nas estimativas, com o objetivo de absorver oscilações de demanda ao longo da execução contratual. Tal abordagem visa evitar a insuficiência de saldo durante a vigência da contratação, assegurando a continuidade dos serviços públicos e reduzindo o risco de paralisações decorrentes da indisponibilidade de manutenção.

As memórias de cálculo, os preços unitários referenciais e os documentos que fundamentam a estimativa integrarão o processo administrativo, podendo ser organizados em anexo próprio, com nível de acesso adequado, inclusive com possibilidade de tratamento sigiloso até a conclusão do procedimento licitatório, nos termos da legislação vigente.

VII – Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na contratação de serviços especializados destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, contemplando, de forma integrada, a execução de serviços técnicos e o fornecimento de peças, componentes e acessórios necessários ao adequado funcionamento dos veículos, abrangendo vans, caminhonete e caminhões utilizados pelas diversas Secretarias, inclusive aqueles empregados no transporte escolar e no transporte de pacientes.

A manutenção preventiva compreende a realização de intervenções periódicas destinadas a preservar as condições operacionais dos veículos, reduzir o risco de falhas e prolongar a vida útil dos componentes. Já a manutenção corretiva abrange as intervenções necessárias para identificação e reparo de falhas, avarias ou desgastes decorrentes do uso contínuo e das condições operacionais, especialmente considerando a intensidade de utilização em atividades urbanas e rurais, bem como a criticidade dos serviços vinculados à mobilidade de alunos e pacientes.

A solução deverá ser estruturada para funcionamento sob demanda, preferencialmente por meio de Sistema de Registro de Preços – SRP, permitindo a realização de intervenções conforme a necessidade efetiva da Administração, com definição prévia de preços e condições, assegurando maior agilidade no atendimento, redução do tempo de indisponibilidade dos veículos e compatibilidade com a dinâmica operacional dos serviços públicos.

Os serviços deverão ser executados por empresa(s) com capacidade técnica compatível com a diversidade da frota municipal, observando as recomendações dos fabricantes e os padrões técnicos aplicáveis, garantindo confiabilidade operacional, segurança dos veículos e qualidade das intervenções realizadas, especialmente em veículos destinados a atividades essenciais.

Nesse contexto, os serviços poderão envolver, entre outras atividades:

a) realização de diagnóstico técnico para identificação de falhas, anomalias ou desgaste de componentes, mediante utilização de equipamentos adequados, incluindo scanner compatível com os sistemas eletrônicos dos veículos;

b) execução de serviços de manutenção mecânica em motores, sistemas de transmissão, direção, freios e demais componentes estruturais;

c) manutenção e reparo de sistemas elétricos e eletrônicos, incluindo chicotes, sensores, módulos, sistemas de partida e carga;

d) manutenção de sistemas de arrefecimento, incluindo radiadores, bombas d’água, mangueiras e reservatórios;

e) substituição de peças, componentes e conjuntos danificados ou desgastados, com fornecimento de peças novas, genuínas, originais de primeira linha ou equivalentes, em conformidade com os padrões técnicos aplicáveis;

f) execução de serviços complementares necessários à manutenção dos veículos, tais como soldagem, usinagem, retífica e recuperação de componentes.

A execução dos serviços deverá ser precedida de diagnóstico técnico detalhado, com emissão de orçamento discriminado no prazo estabelecido, contendo a descrição dos serviços, peças necessárias e respectivos valores, sendo a realização condicionada à prévia autorização da Administração, assegurando o controle técnico e financeiro das intervenções.

Adicionalmente, a solução deverá contemplar garantia mínima para os serviços executados e peças fornecidas, bem como prazos de atendimento compatíveis com a essencialidade dos serviços públicos, incluindo possibilidade de atendimento prioritário em situações de urgência, especialmente nos casos que envolvam transporte escolar e transporte de pacientes, de modo a mitigar riscos de paralisação e assegurar a continuidade dos serviços.

A implementação dessa solução permitirá maior organização, controle e previsibilidade na gestão da manutenção da frota municipal, contribuindo para a redução de indisponibilidades, a melhoria da eficiência operacional, a continuidade dos serviços essenciais e a preservação do patrimônio público, em atendimento ao interesse público.

VIII – Justificativas para o parcelamento

A avaliação acerca do parcelamento da contratação fundamenta-se na possibilidade de divisão do objeto em lotes, com o objetivo de ampliar a competitividade e viabilizar a participação de empresas com diferentes níveis de especialização técnica, especialmente em razão da diversidade de marcas, modelos e características dos veículos que integram a frota municipal.

Nesse sentido, o parcelamento será estruturado de forma tecnicamente motivada, considerando a natureza dos serviços e as especificidades dos veículos, mediante a divisão em lotes distintos, notadamente entre serviços de mecânica geral e serviços elétricos/eletrônicos. Essa modelagem favorece a participação de empresas especializadas em cada segmento, contribuindo para maior qualidade das intervenções e adequada compatibilidade técnica com os sistemas dos veículos.

A adoção desse formato permite conciliar especialização técnica e eficiência administrativa, evitando a concentração excessiva do objeto, ampliando a competitividade e assegurando melhores condições de contratação, sem prejuízo da economicidade e da viabilidade de execução. Dessa forma, o parcelamento proposto mostra-se adequado ao interesse público, ao promover equilíbrio entre qualidade, eficiência e vantajosidade para a Administração.

IX – Demonstrativo dos resultados pretendidos

A contratação tem por finalidade assegurar a continuidade, a regularidade e a eficiência dos serviços públicos que dependem diretamente da disponibilidade da frota municipal, mediante a adoção de solução que permita a manutenção adequada dos veículos, com redução de falhas operacionais, maior previsibilidade das intervenções e melhor gestão dos recursos públicos. Nesse contexto, os resultados pretendidos estão diretamente relacionados à melhoria da capacidade operacional da Administração e ao atendimento qualificado das demandas da população.

Espera-se assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando interrupções decorrentes da indisponibilidade de veículos essenciais às atividades administrativas, operacionais, escolares e de saúde, bem como reduzir as paralisações da frota por meio de intervenções tempestivas e adequadas, diminuindo o tempo de inatividade dos veículos e garantindo maior disponibilidade operacional.

Busca-se, ainda, garantir a regularidade e a pontualidade no transporte escolar, assegurando o acesso dos alunos às atividades educacionais em condições adequadas de segurança e continuidade, bem como assegurar atendimento adequado no transporte de pacientes, com deslocamentos seguros, regulares e em tempo hábil para consultas, exames e tratamentos de saúde.

Do ponto de vista da gestão administrativa, pretende-se aprimorar a eficiência operacional, por meio de melhor planejamento das manutenções, padronização de procedimentos e maior controle sobre a execução contratual, além de reduzir custos indiretos e emergenciais decorrentes de falhas não programadas, intervenções urgentes e paralisações prolongadas.

Por fim, almeja-se aumentar a confiabilidade operacional dos veículos, garantindo melhores condições de uso, maior segurança na operação e prolongamento da vida útil dos componentes, contribuindo para a preservação do patrimônio público e para a prestação de serviços mais eficientes à população.
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X - Providências a serem adotadas

Previamente à formalização da contratação, deverão ser adotadas as providências administrativas necessárias à adequada instrução do processo, de modo a assegurar o atendimento aos requisitos legais, a compatibilidade com o planejamento da Administração e a viabilidade técnica, operacional e orçamentária da contratação.

Nesse contexto, deverá ser elaborado o Termo de Referência, com definição clara e precisa do objeto, dos requisitos técnicos, do modelo de execução e das condições de contratação. Deverá, ainda, ser realizada pesquisa de preços em conformidade com a legislação vigente, a fim de subsidiar a estimativa do valor da contratação e a análise de vantajosidade.

Também será necessária a verificação da disponibilidade orçamentária e da adequação da despesa às peças de planejamento, incluindo a Lei Orçamentária Anual e, quando aplicável, o Plano de Contratações Anual.

Antes da formalização da contratação, deverá ser promovida a designação formal do gestor e do fiscal do contrato, com definição de suas atribuições, assegurando o adequado acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

Adicionalmente, deverá ser realizada a capacitação e orientação dos servidores envolvidos na gestão e fiscalização, especialmente quanto aos procedimentos de controle, registro e acompanhamento da execução. Por fim, deverão ser adotadas as providências necessárias à formalização e à publicação do processo de contratação, em observância aos princípios da transparência e da publicidade, conforme exigido pela legislação vigente.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
XI – Contratações correlatas

A contratação está diretamente relacionada ao fornecimento de peças, componentes, insumos e combustíveis, bem como a outros instrumentos e contratações vinculadas à gestão da frota municipal, demandando atuação coordenada e planejamento integrado.

Nesse contexto, a adequada articulação entre essas contratações é essencial para assegurar a continuidade operacional dos veículos, evitar interrupções na prestação dos serviços públicos e promover maior eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

A integração dessas ações contribui para o melhor controle das despesas, a padronização de procedimentos, a otimização da logística de manutenção e abastecimento e o aumento da confiabilidade da frota, garantindo condições adequadas para o atendimento das demandas institucionais do Município.

Além disso, a gestão integrada dessas contratações permite maior previsibilidade na execução das despesas, facilita o acompanhamento e a fiscalização dos contratos e reduz riscos operacionais decorrentes da descontinuidade ou desalinhamento entre os diferentes instrumentos contratuais, contribuindo para uma atuação administrativa mais eficiente, organizada e alinhada ao interesse público.

XII – Impactos ambientais e medidas mitigadoras

A execução de serviços de manutenção veicular apresenta potencial de geração de impactos ambientais, especialmente no que se refere ao manejo e à destinação de resíduos, tais como óleos lubrificantes usados, filtros, peças e demais componentes substituídos durante os reparos. Esses impactos exigem a adoção de práticas adequadas de controle, armazenamento, transporte e destinação final, em estrita observância à legislação ambiental vigente.

A realização adequada da manutenção preventiva e corretiva contribui para a mitigação desses impactos, na medida em que reduz a emissão de poluentes, evita o consumo excessivo de combustível, prolonga a vida útil dos componentes e diminui a geração de resíduos decorrentes de falhas recorrentes, promovendo maior eficiência operacional e ambiental da frota.

Como medidas mitigadoras, deverá ser assegurado que todos os resíduos gerados sejam destinados de forma ambientalmente adequada, por meio de empresas ou sistemas devidamente licenciados, conforme as normas aplicáveis. Deverá, ainda, ser observada a obrigatoriedade de entrega ao Município das peças substituídas, para fins de controle, rastreabilidade e eventual verificação.

Os componentes considerados inservíveis deverão ser encaminhados para destinação ambientalmente adequada, podendo incluir, quando aplicável, a adoção de sistemas de logística reversa, nos termos da legislação específica, de modo a evitar descartes irregulares e minimizar impactos ao meio ambiente.

Dessa forma, a contratação deverá incorporar práticas voltadas à sustentabilidade, ao uso racional dos recursos e à responsabilidade ambiental, alinhando a execução dos serviços aos princípios da eficiência e do desenvolvimento sustentável no âmbito da Administração Pública.
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XIII - Posicionamento conclusivo

Diante das análises técnicas, operacionais e econômicas realizadas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de serviços especializados para manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, estruturada sob a forma de Sistema de Registro de Preços – SRP, apresenta-se como medida necessária, adequada e plenamente alinhada ao interesse público, considerando a essencialidade dos serviços que dependem da disponibilidade contínua dos veículos.

A solução proposta revela-se a mais vantajosa para a Administração, por atender de forma eficiente à natureza contínua, variável e imprevisível das demandas de manutenção, permitindo maior agilidade no atendimento, redução do tempo de indisponibilidade da frota e garantia da continuidade dos serviços públicos, especialmente aqueles relacionados ao transporte escolar e ao atendimento de pacientes.

Sob o aspecto técnico, a contratação possibilita o atendimento adequado à diversidade de marcas, modelos e características dos veículos que compõem a frota municipal, assegurando que os serviços sejam executados por fornecedores com capacidade técnica compatível, observando as recomendações dos fabricantes e os padrões técnicos aplicáveis, o que contribui para a segurança operacional, a confiabilidade dos veículos e a qualidade das intervenções realizadas.

Do ponto de vista operacional, a solução contribui significativamente para a redução de paralisações, o aumento da disponibilidade dos veículos e a melhoria da eficiência na execução das atividades das diversas Secretarias, permitindo maior previsibilidade das ações, melhor organização das demandas e maior capacidade de resposta da Administração frente às necessidades da população.

No campo econômico, a adoção do modelo por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP proporciona maior previsibilidade dos custos, padronização de preços e condições contratuais, redução de despesas indiretas decorrentes de contratações emergenciais e melhor aproveitamento dos recursos públicos, além de favorecer o planejamento orçamentário e a racionalização dos gastos ao longo do período de vigência da contratação.

Adicionalmente, a solução contempla mecanismos que fortalecem o controle administrativo, a fiscalização contratual, a transparência dos atos e a rastreabilidade das despesas, bem como incorpora diretrizes voltadas à sustentabilidade ambiental e à mitigação de riscos operacionais, evidenciando sua aderência às disposições da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público.

Dessa forma, posiciona-se favoravelmente à continuidade do processo de contratação, com a adoção da solução proposta, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, por se tratar da alternativa que melhor atende às necessidades da Administração Municipal, assegurando a regularidade, a qualidade, a eficiência e a continuidade dos serviços públicos prestados à população, bem como a adequada gestão e preservação do patrimônio público.Parte superior do formulário
TERMO DE REFERÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade estabelecer as diretrizes para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças, componentes, acessórios e serviços relacionados, a ser realizada por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, adotando-se como critério de julgamento o menor preço por lote.

1.2. A contratação compreenderá a execução de serviços sob demanda, abrangendo mecânica geral, serviços elétricos e eletrônicos, realização de diagnósticos por meio de scanner, bem como atividades de desmontagem, montagem, substituição e recuperação de peças, regulagens, testes e demais intervenções necessárias para restabelecer as condições adequadas de funcionamento dos veículos da frota municipal.

1.3. O objeto caracteriza-se como serviço comum, uma vez que envolve atividades amplamente disponíveis no mercado, com especificações claramente definidas neste Termo de Referência e que permitem a comparação objetiva entre as propostas, conforme previsto na legislação vigente.

1.4. A contratação será organizada em lotes, levando em consideração a natureza dos serviços e o nível de especialização técnica requerido para sua execução, especialmente no que se refere à distinção entre serviços de mecânica geral e serviços elétricos, com o objetivo de ampliar a competitividade, possibilitar a participação de empresas com diferentes especializações e garantir maior eficiência, qualidade e economicidade na execução do contrato.Parte superior do formulárioParte inferior do formulário
1.5. Do formato presencial:

A disputa por lances terá como base de referência as tabelas das montadoras e fabricantes, quando existentes, bem como a aferição dos preços por meio do sistema CILIA® e de outros meios idôneos de pesquisa de mercado, de modo a assegurar a compatibilidade dos valores com os parâmetros praticados no setor e maior confiabilidade na formação das propostas.

A realização da licitação em formato presencial justifica-se pela necessidade de aplicação de fórmulas matemáticas específicas para avaliação das propostas, combinando, de forma simultânea, desconto sobre peças, valor de hora técnica e serviços de scanner, bem como pela dinâmica de lances sucessivos que exige cálculos em tempo real, com transparência, controle imediato e possibilidade de esclarecimentos instantâneos durante a sessão pública.

No ambiente presencial, os licitantes podem acompanhar diretamente a aplicação das fórmulas de julgamento, presenciar a formação da classificação das propostas, esclarecer dúvidas técnicas e questionar, de imediato, eventuais parâmetros ou resultados parciais, o que reforça a transparência do procedimento, a segurança jurídica dos atos praticados e a confiança no resultado final.

Além disso, a presença física dos representantes da Administração e das empresas licitantes contribui para reduzir riscos de interpretações equivocadas, viabiliza o saneamento célere de dúvidas operacionais e permite análise mais contextualizada das propostas, especialmente em certame que envolve critérios compostos e tratamento simultâneo de múltiplos elementos de preço.

A definição da modalidade licitatória e da forma de realização do certame integra a fase de planejamento da contratação, devendo observar não apenas os requisitos legais aplicáveis, mas também as características do objeto, as particularidades do mercado fornecedor e as condições operacionais da Administração Pública.

Para a presente contratação, voltada à prestação de serviços de manutenção da frota municipal, foi adotada a modalidade pregão, por se tratar de serviços comuns, cujas especificações técnicas podem ser definidas de forma objetiva, permitindo a descrição clara dos padrões mínimos de desempenho, qualidade e execução.

Embora envolvam conhecimentos técnicos específicos, os serviços pretendidos são amplamente ofertados no mercado e executados rotineiramente por empresas do setor automotivo, abrangendo atividades de manutenção mecânica, elétrica, serviços de ar-condicionado, geometria, balanceamento, recarga de gás e demais serviços correlatos, não demandando soluções inéditas ou metodologias exclusivas que inviabilizem sua padronização.

Dessa forma, a utilização do pregão mostra-se adequada por possibilitar a disputa entre os licitantes com base em critérios objetivos de julgamento, assegurando observância aos princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

No que se refere à forma de realização do certame, optou-se pelo pregão presencial em razão das particularidades da modelagem adotada para a contratação. O objeto contempla lotes cuja formação do preço final depende da conjugação de diferentes variáveis econômicas, especialmente a combinação entre o valor da hora técnica e o percentual de desconto ofertado sobre peças, exigindo a aplicação de fórmula matemática específica para obtenção do resultado final utilizado no julgamento das propostas.

A metodologia de julgamento estabelecida pela Administração não se limita à simples comparação direta de preços unitários, uma vez que o resultado final da disputa decorre da interação entre os componentes que integram a proposta comercial. Para garantir isonomia, objetividade e adequada comparação entre os licitantes, torna-se necessária a utilização de fórmula matemática previamente definida no edital, por meio da qual os valores ofertados serão convertidos em um índice ou resultado final que permitirá a correta classificação das propostas.

Tal sistemática exige dos participantes compreensão imediata da repercussão de cada lance apresentado, visto que a redução do valor da hora técnica ou a ampliação do desconto sobre peças influencia diretamente o resultado final apurado pela fórmula de julgamento. Em muitos casos, um lance aparentemente mais vantajoso em um dos componentes da proposta pode não representar a melhor classificação final após a aplicação da metodologia matemática prevista no edital.

Além disso, coexistem no mesmo procedimento lotes compostos por serviços remunerados por hora técnica e outros com precificação distinta, circunstância que amplia a necessidade de esclarecimentos instantâneos durante a fase competitiva. Nesse contexto, a realização da sessão de forma presencial proporciona maior segurança jurídica e operacional, permitindo que eventuais dúvidas dos licitantes sejam sanadas imediatamente pelo pregoeiro e pela equipe de apoio.

A interação direta entre Administração e participantes reduz significativamente o risco de erros na formulação das propostas, evita interpretações equivocadas acerca da fórmula de cálculo e contribui para que os lances sejam ofertados de forma consciente, assegurando que o resultado final reflita efetivamente a proposta mais vantajosa para o interesse público.

Outro aspecto relevante refere-se ao perfil dos potenciais participantes do certame. Considerando as características do mercado local e regional relacionado ao objeto, verifica-se que parcela significativa dos fornecedores possui estrutura operacional voltada prioritariamente à execução dos serviços, nem sempre dispondo de equipes especializadas para atuação em sistemas eletrônicos de contratação pública. Nesse cenário, a realização presencial favorece a ampla participação dos interessados e amplia as condições de competitividade efetiva.

Importa registrar que a principal vantagem do pregão eletrônico consiste na ampliação da concorrência mediante eliminação de barreiras geográficas. Todavia, nas condições específicas desta contratação, tal benefício apresenta reduzido impacto prático, especialmente diante da necessidade de compreensão adequada da metodologia de julgamento adotada e da dinâmica de formação dos preços.

Outro aspecto a ser considerado refere-se à estrutura administrativa municipal. A condução presencial do certame proporciona maior controle dos atos processuais, facilita o acompanhamento da sessão pública e reduz riscos operacionais relacionados à interpretação das propostas e ao gerenciamento da disputa, especialmente em procedimentos que envolvem critérios matemáticos de julgamento.

Como medida complementar de transparência e controle, todos os atos praticados durante a sessão poderão ser registrados por meio de gravação de áudio e vídeo, assegurando a rastreabilidade do procedimento e possibilitando a reconstituição integral dos acontecimentos, caso necessário.

A adoção do pregão presencial não representa afastamento dos mecanismos de modernização administrativa, mas sim medida compatível com as peculiaridades da contratação e com a realidade operacional do Município, observando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e busca da proposta mais vantajosa.

Diante dessas circunstâncias, conclui-se que a escolha da modalidade pregão, bem como a realização do certame na forma presencial, revela-se adequada, necessária e compatível com as características do objeto, com a sistemática de julgamento baseada em fórmula matemática para composição do resultado final das propostas e com as condições de execução contratual, constituindo decisão devidamente fundamentada e orientada à obtenção do melhor resultado para a Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo garantir o adequado funcionamento da frota municipal, a qual é utilizada de forma contínua na execução das atividades institucionais das diversas Secretarias da Administração Municipal.

2.2. A frota municipal configura-se como elemento indispensável à prestação dos serviços públicos, possibilitando o atendimento à população, o deslocamento de servidores, o transporte de insumos e a realização de ações operacionais tanto na zona urbana quanto na zona rural.

2.3. O uso constante dos veículos, associado a condições operacionais frequentemente desfavoráveis, como vias não pavimentadas e transporte de cargas, contribui para o desgaste natural e contínuo de seus componentes.

2.4. Tal desgaste pode comprometer o desempenho dos veículos, ocasionando falhas, diminuição da confiabilidade e risco de paralisações, impactando diretamente a continuidade dos serviços públicos.

2.5. A indisponibilidade da frota pode resultar em atrasos, interrupções das atividades e elevação de custos indiretos, especialmente em situações que demandem manutenções emergenciais.

2.6. Diante desse cenário, a contratação tem por finalidade ampliar a disponibilidade da frota, reduzir a ocorrência de falhas, otimizar a utilização dos recursos públicos e assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços prestados à coletividade.

Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1. A presente contratação está contemplada no planejamento das demandas das Secretarias Municipais que fazem uso da frota, estando alinhada ao Plano de Contratações Anual – PCA e às diretrizes de planejamento e gestão adotadas pela Administração Municipal.

3.2. Configura-se como uma demanda de natureza contínua, recorrente e estruturante, essencial à preservação da capacidade operacional da Administração, sendo indispensável para garantir a disponibilidade da frota e a adequada execução dos serviços públicos essenciais.

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação está fundamentada na necessidade administrativa de garantir a continuidade, a regularidade e a qualidade dos serviços públicos, por meio da adequada manutenção da frota municipal, cujo pleno funcionamento é essencial ao atendimento das demandas das diversas Secretarias.

4.2. A manutenção veicular apresenta características de variabilidade, imprevisibilidade e, em diversas situações, urgência, o que demanda a adoção de um modelo de contratação que assegure atendimento ágil e contínuo, evitando interrupções prolongadas e prejuízos à execução dos serviços públicos.

4.3. Nesse cenário, a utilização do Sistema de Registro de Preços – SRP revela-se tecnicamente apropriada, por permitir contratações conforme a demanda, com prévia definição de preços e condições, garantindo maior flexibilidade, eficiência operacional e aderência à dinâmica das necessidades administrativas.

4.4. O modelo adotado também favorece a economicidade, a padronização das contratações, o aprimoramento do controle dos gastos públicos e o planejamento orçamentário, em consonância com os princípios da eficiência, da racionalidade administrativa e do interesse público.

CLÁUSULA QUINTA – DA LOCALIZAÇÃO DAS OFICINAS E JUSTIFICATIVA DA DELIMITAÇÃO GEOGRÁFICA

5.1. A participação no presente certame será restrita a empresas que possuam estabelecimento operacional instalado no Município de Alpestre/RS. Tal medida não possui caráter meramente territorial, protecionista ou direcionador, mas decorre de justificativa técnica, operacional e econômica diretamente vinculada às características do objeto contratado e às necessidades permanentes da Administração Municipal.

5.2. A manutenção da frota municipal constitui atividade indispensável à continuidade dos serviços públicos, abrangendo veículos utilizados no transporte escolar, transporte de pacientes, deslocamento de equipes de saúde, assistência social, agricultura, obras públicas e demais atividades administrativas. A paralisação prolongada desses veículos compromete diretamente a prestação dos serviços públicos essenciais, exigindo atendimento célere e eficiente.

5.3. A experiência administrativa acumulada pelo Município demonstra que a execução dos serviços por empresas estabelecidas localmente proporciona resultados significativamente superiores quanto à rapidez no atendimento, à redução do tempo de indisponibilidade da frota, à facilidade de fiscalização e ao acompanhamento da execução contratual. A proximidade física entre contratada e Administração possibilita maior controle sobre os diagnósticos apresentados, os orçamentos elaborados, as peças efetivamente substituídas e os serviços executados.

5.4. No caso específico da manutenção veicular, a vantajosidade da contratação não pode ser analisada exclusivamente sob a ótica do menor preço nominal apresentado na licitação. A indisponibilidade de veículos essenciais gera custos indiretos expressivos para a Administração, podendo ocasionar atrasos no transporte de pacientes, remarcação de consultas e exames, prejuízos ao transporte escolar, interrupção de serviços de obras e agricultura, redução da capacidade operacional das secretarias municipais e, em determinadas situações, a necessidade de contratação de serviços terceirizados para suprir a ausência dos veículos em manutenção.

5.5. A contratação de empresas localizadas fora do Município tende a ampliar o tempo de deslocamento dos veículos, aumentar os períodos de espera para diagnóstico e execução dos reparos, dificultar a fiscalização dos serviços, elevar os custos administrativos de acompanhamento contratual e gerar despesas indiretas relacionadas ao transporte, remoção e logística operacional. Dessa forma, eventual redução de preços em determinados itens pode ser anulada ou até superada pelos custos indiretos decorrentes da distância entre a contratada e a Administração.

5.6. A exigência de estabelecimento operacional no Município de Alpestre encontra-se diretamente relacionada à necessidade de assegurar pronto atendimento, maior eficiência operacional, redução dos períodos de paralisação da frota e efetivo acompanhamento da execução contratual, elementos que integram o conceito de vantajosidade previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e devem ser considerados pela Administração na busca da solução mais adequada ao interesse público.

5.7. Importa destacar que a adoção dessa condição não decorre de mera liberalidade administrativa, mas encontra respaldo em análises técnicas e institucionais já realizadas pela Administração Municipal e por órgãos de controle. No ano de 2024, situação semelhante foi objeto de avaliação pelo Ministério Público, por meio do Parecer nº 01814.000.049/2023-0002, ocasião em que foram analisadas as particularidades relacionadas à contratação de serviços de manutenção da frota municipal com exigência de estabelecimento local. Na oportunidade, restou demonstrado que fatores como a necessidade de resposta rápida às demandas da frota, a redução do tempo de indisponibilidade dos veículos, a eficiência da fiscalização contratual e a diminuição dos custos indiretos associados à manutenção constituem elementos aptos a justificar tecnicamente a medida, evidenciando sua vantajosidade para a Administração Pública.

5.8. Corroborando esse entendimento, o Município de Alpestre contratou, no exercício de 2024, profissional habilitado na área de Engenharia Mecânica para elaboração de estudo técnico voltado à identificação e mensuração dos custos indiretos relacionados à manutenção da frota municipal. O levantamento contemplou variáveis como deslocamentos, tempo de indisponibilidade dos veículos, custos administrativos de fiscalização, logística de transporte, impactos operacionais decorrentes da paralisação dos serviços e demais fatores que influenciam diretamente a economicidade da contratação.

5.9. Com base nesse estudo técnico, foram desenvolvidas fórmulas e parâmetros de avaliação destinados a mensurar os impactos econômicos da manutenção veicular para a Administração Municipal. Referidas metodologias vêm sendo revisadas e atualizadas anualmente, permitindo o acompanhamento contínuo da vantajosidade do modelo adotado e demonstrando, de forma objetiva, que a execução dos serviços por empresas estabelecidas no Município proporciona ganhos operacionais e econômicos superiores aos observados em modelos que exigem deslocamentos para outras localidades.

5.10. Os resultados obtidos evidenciam redução significativa dos custos indiretos suportados pela Administração, especialmente em razão da diminuição dos tempos de deslocamento, da maior agilidade na realização dos diagnósticos, da rapidez na execução dos reparos e da antecipação do retorno dos veículos às atividades operacionais. Tais fatores impactam diretamente a eficiência dos serviços públicos e a adequada aplicação dos recursos municipais.

5.11. Além dos indicadores econômicos decorrentes dos estudos técnicos realizados, a Administração Municipal possui histórico positivo relacionado à execução de contratos anteriores firmados com empresas estabelecidas localmente. Os relatórios emitidos pelos fiscais de contrato apontam elevados índices de satisfação quanto à agilidade no atendimento, à qualidade dos serviços prestados e à facilidade de fiscalização decorrente da proximidade física entre contratada e contratante.

5.12. A presença da oficina no território municipal possibilita acompanhamento presencial constante por parte dos fiscais do contrato, permitindo a conferência imediata das peças substituídas, a verificação dos diagnósticos apresentados, o monitoramento da execução dos serviços e o controle efetivo dos prazos de atendimento. Essa fiscalização mais próxima e permanente fortalece os mecanismos de controle interno e proporciona maior segurança quanto à correta aplicação dos recursos públicos.

5.13. Ressalta-se, ainda, que a presente restrição decorre exclusivamente das características específicas da contratação e da necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, não se tratando de medida destinada a restringir indevidamente a competitividade. Ao contrário, busca-se assegurar que a futura contratada possua condições efetivas de prestar atendimento imediato e contínuo às demandas da frota municipal, atendendo ao interesse público de forma eficiente e economicamente vantajosa.

5.14. Diante desse conjunto de fatores técnicos, operacionais, econômicos e administrativos, conclui-se que a exigência de estabelecimento operacional no Município de Alpestre/RS mostra-se adequada, proporcional e necessária para assegurar a efetiva execução contratual, a continuidade dos serviços públicos, a redução dos custos indiretos de manutenção, a ampliação da eficiência fiscalizatória e a obtenção da proposta mais vantajosa sob a perspectiva do custo-benefício global da contratação, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, motivação, planejamento e supremacia do interesse público.

Parte inferior do formulário

CLÁUSULA SEXTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratada deverá possuir estrutura física compatível com a execução dos serviços, incluindo instalações adequadas à manutenção veicular, espaço suficiente para atendimento simultâneo das demandas, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos técnicos necessários ao desempenho das atividades.

6.2. Deverá contar com equipe técnica qualificada e em quantitativo suficiente, com experiência comprovada na manutenção de veículos de diferentes marcas e modelos, apta à realização de diagnósticos precisos e intervenções seguras e eficientes.

6.3. As peças, componentes e acessórios fornecidos deverão ser novos, originais, genuínos ou equivalentes de primeira linha, com qualidade comprovada e compatíveis com as especificações dos fabricantes, não sendo permitida a utilização de itens que comprometam a segurança, a durabilidade ou o desempenho dos veículos.

6.4. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as recomendações técnicas dos fabricantes, normas aplicáveis e boas práticas de manutenção, assegurando a confiabilidade das intervenções e a preservação da vida útil dos veículos.

6.5. A execução dos serviços deverá ser precedida de diagnóstico técnico adequado, com apresentação de orçamento prévio detalhado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contendo a descrição dos serviços, peças necessárias, quantitativos, valores e prazo estimado para execução, ficando sua realização condicionada à autorização da Administração.

6.6. Deverá ser garantido prazo mínimo de 6 (seis) meses para os serviços executados e para as peças fornecidas, contados a partir do recebimento definitivo, cabendo à contratada a responsabilidade pela correção de eventuais falhas, vícios ou defeitos, sem ônus adicional para a Administração.

6.7. A contratada deverá manter canais de comunicação eficientes e formalizados, incluindo atendimento telefônico e eletrônico, aptos ao recebimento de solicitações, ordens de serviço, notificações e demais comunicações necessárias à execução contratual.

6.8. Deverá, ainda, demonstrar capacidade de atendimento compatível com a demanda da Administração, inclusive em situações emergenciais, de modo a reduzir o tempo de indisponibilidade dos veículos e minimizar impactos na prestação dos serviços públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. A solução proposta consiste na contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de empresa(s) especializada(s) para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, compreendendo o fornecimento de peças, componentes, acessórios, materiais de reposição e demais insumos necessários ao restabelecimento das condições de funcionamento, segurança, confiabilidade e desempenho dos veículos e máquinas pertencentes ao Município.

7.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza contínua, variável e imprevisível das demandas de manutenção, permitindo que as contratações ocorram de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade da Administração, sem a obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos estimados.

7.3. A solução contempla a execução de serviços de manutenção preventiva, compreendendo inspeções periódicas, revisões programadas, regulagens, ajustes, substituições preventivas de componentes e demais intervenções destinadas a preservar a vida útil dos veículos, reduzir índices de falhas mecânicas e minimizar paralisações operacionais.

7.4. Também integra a solução a realização de manutenção corretiva, destinada à identificação e correção de falhas, desgastes, defeitos ou avarias decorrentes do uso normal ou de situações extraordinárias, abrangendo serviços de mecânica geral, elétrica, eletrônica embarcada, sistemas hidráulicos, suspensão, freios, transmissão, motor, injeção eletrônica, climatização e demais sistemas existentes nos veículos e máquinas da frota municipal.

7.5. Todos os serviços deverão ser precedidos de diagnóstico técnico detalhado, realizado mediante utilização de equipamentos apropriados, incluindo scanner automotivo quando necessário, com emissão de orçamento individualizado contendo a descrição dos serviços, quantitativos de horas técnicas, peças necessárias, valores unitários, valores totais e prazo estimado para execução.

7.6. A execução dos serviços ficará condicionada à prévia análise e autorização da Administração Municipal, cabendo ao fiscal do contrato verificar a adequação do diagnóstico apresentado, a compatibilidade dos valores propostos e a necessidade efetiva da intervenção solicitada.

7.7. Considerando a diversidade dos serviços abrangidos pela contratação, bem como a necessidade de compatibilizar diferentes componentes de custos em cada lote, a Administração adotará metodologia de julgamento baseada em fórmula matemática, permitindo a comparação objetiva das propostas mediante a composição dos valores relacionados às peças de reposição, horas técnicas e demais serviços complementares.

7.8. A adoção da metodologia de julgamento por fórmula matemática visa assegurar maior precisão na avaliação da vantajosidade das propostas, uma vez que os custos envolvidos na manutenção veicular não se limitam ao valor da mão de obra ou ao preço das peças isoladamente, mas resultam da combinação de diversos fatores que impactam diretamente o custo final da contratação.

7.9. Para os lotes referentes à manutenção mecânica de veículos leves e caminhonetes tipo pick-up, o valor global utilizado para fins de classificação das propostas será apurado mediante a seguinte fórmula:

VT = VP × (1 – D/100) + (QH × VH) + (QG × VG) + (QB × VB) + (QS × VS)
Onde:

· VT = Valor Total da Proposta (R$);

· VP = Valor estimado anual de peças de reposição (R$);

· D = Percentual de desconto ofertado pelo licitante sobre as peças;

· QH = Quantidade estimada de horas técnicas previstas para o lote;

· VH = Valor da hora técnica ofertada;

· QG = Quantidade estimada de serviços de geometria;

· VG = Valor unitário da geometria ofertado;

· QB = Quantidade estimada de balanceamentos;

· VB = Valor unitário do balanceamento ofertado;

· QS = Quantidade estimada de serviços de scanner;

· VS = Valor unitário do scanner ofertado.

7.10. Para os lotes referentes à manutenção mecânica de caminhões, ônibus, micro-ônibus, basculantes e demais veículos pesados, o valor global da proposta será calculado pela seguinte fórmula:

VT = VP × (1 – D/100) + (QH × VH) + (QG × VG) + (QS × VS)
Onde:

· VT = Valor Total da Proposta (R$);

· VP = Valor estimado anual de peças de reposição (R$);

· D = Percentual de desconto ofertado pelo licitante sobre as peças;

· QH = Quantidade estimada de horas técnicas previstas para o lote;

· VH = Valor da hora técnica ofertada;

· QG = Quantidade estimada de geometrias;

· VG = Valor unitário da geometria ofertado;

· QS = Quantidade estimada de serviços de scanner;

· VS = Valor unitário do scanner ofertado.

7.11. Para os lotes destinados à manutenção elétrica da frota municipal, o valor global da proposta será obtido mediante a seguinte fórmula:

VT = VP × (1 – D/100) + (QH × VH) + (QS × VS)
Onde:

· VT = Valor Total da Proposta (R$);

· VP = Valor estimado anual de peças de reposição (R$);

· D = Percentual de desconto ofertado pelo licitante sobre as peças;

· QH = Quantidade estimada de horas técnicas previstas para o lote;

· VH = Valor da hora técnica ofertada;

· QS = Quantidade estimada de serviços de scanner;

· VS = Valor unitário do scanner ofertado.

7.12. O valor total apurado por meio das fórmulas acima será utilizado exclusivamente para fins de julgamento e classificação das propostas durante a fase competitiva do certame, permitindo que todos os componentes econômicos da contratação sejam considerados de forma conjunta e equilibrada.

7.13. A utilização dessa metodologia possibilita que a Administração identifique a proposta efetivamente mais vantajosa sob a perspectiva do custo global estimado da contratação, evitando distorções decorrentes da análise isolada de apenas um dos componentes de preço e assegurando maior aderência entre o resultado da licitação e os custos reais suportados pelo Município durante a execução contratual.

7.14. A solução proposta foi estruturada com base no histórico de manutenção da frota municipal, em estudos técnicos realizados por profissional habilitado na área de Engenharia Mecânica, na análise dos custos diretos e indiretos envolvidos na manutenção veicular e na experiência acumulada pela Administração ao longo dos contratos anteriormente executados, buscando assegurar eficiência operacional, economicidade, controle dos gastos públicos e máxima disponibilidade da frota para atendimento das necessidades da população.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário

CLÁUSULA OITAVA – DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

8.1. Considerando a natureza do objeto, não é possível estabelecer com precisão absoluta os quantitativos de peças e serviços a serem demandados durante a vigência contratual, uma vez que a manutenção corretiva está condicionada à ocorrência de falhas, quebras e desgastes variáveis, decorrentes do uso contínuo dos veículos e das condições operacionais a que estão submetidos.

8.2. As estimativas foram definidas com base no histórico de consumo verificado em atas anteriores, na média de despesas apurada em períodos anteriores, na análise das demandas das Secretarias usuárias, na projeção de utilização da frota e na aplicação de margem de segurança, com o objetivo de evitar a insuficiência de saldo ao longo da execução contratual.

8.3. Para fins desta contratação, adotam-se os seguintes quantitativos e valores estimados:

LOTE Nº001

VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                       

MARCA: FIAT  
ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 182.000,00                                                                                                                                      

Considerando a estimativa de R$ 8.000,00/ano por veículo do processo anterior, acrescentado 75%=R$8.000,00 X 75%= 14.000,00 X 13 veículos= R$ 182.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 455 HORAS 

-Estimativa de 20 horas/ano por veículo + 75%= 35 h veículos                                                                                                                                                                       

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA: 39 serviços.                                                                                                                                       ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO: 130 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO CAMBAGEM: 26 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 39 serviços.  

LOTE Nº002

VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                       

MARCA: FIAT  
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 113.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                   

Considerando a estimativa de R$ 5.000,00/ano por veículo do processo anterior, acrescentado 75%= R$5.000,00 x 75%= R$ 8.750,00 X 13 veículos= R$ 113.750,00

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS ELÉTRICOS: 364 HORAS

Estimativa de 16 horas/ano por veículo + 75%= 28 h.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 39 serviços.     

Dados dos veículos referente aos lotes 001 e 002
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº  FROTA
	SECRETARIA

	FIORINO 1.4 
	FIAT
	2016/2016
	IXD-1482
	136
	SMECDT

	DOBLO ESSENCE 1.8
	FIAT
	2013/2013
	IUO-5265
	107
	SMOPT

	STRADA WORKING CD
	FIAT
	2015/2016
	IWW-1A95
	135
	SMSS

	STRADA FIRE FLEX CE
	FIAT
	2011/2012
	ISQ-8953
	94
	SMOPT

	STRADA WORKING CE
	FIAT
	2015/2015
	IWQ-3087
	132
	SMAAMA

	PALIO WEKEEND ADVENTURE
	FIAT
	2015/2015
	IWP-2297
	131
	SMOPT

	PALIO WEKEEND ADVENTURE
	FIAT
	2016/2016
	IXH-9613
	146
	SMSS

	MOBI EASY ON
	FIAT
	2016/2017
	IXI-7461
	147
	SMA

	FIAT CRONOS 1.3 FLEX
	FIAT
	2018/2018
	IYT6401
	169
	SMSS

	STRADA FREEDOM CD1.3
	FIAT
	2023/2023
	JCF0E79
	226
	SMAS

	STRADA FREEDOM CD1.3
	FIAT
	2023/2023
	JCE9J04
	228
	SMF

	STRADA RANCH-TURBO 200AT FLEX
	FIAT
	2025/2025
	TQY9G95
	254
	SMAS

	STRADA RANCH -TURBO AT FLEX
	FIAT
	2025/2025
	TQX4F79
	255
	SMAAMA


LOTE Nº003

UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                                                                                                                                                                                                                     MARCA: VOLKSWAGEN   

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 17.500,00                                                                                                                                     

Considerando a estimativa de R$ 10.000,00/ano por veículo, no último processo licitatório, + 75%= R$17.500,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 37.5 HORAS

-Estimativa de 25 horas/ano por veículo + 75% = 37.5 h                                                                                                                                                                        

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  03 serviços.                                                                                                                                            ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO: 10 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO CAMBAGEM: 02 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 03 serviços.  
LOTE Nº004

UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                                                                                                                                                                                                                     MARCA: VOLKSWAGEN   

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 8.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                  

Considerando a estimativa de R$ 5.000,00/ano por veículo, no último processo licitatório, + 75%= R$8.750,00 

Estimativa de 20 horas/ano por veículo + 75%= 35h.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 03 serviços.  

Dados dos veículos referente aos lotes 003 e 004 
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	SAVEIRO 1.6 CS
	VOLKSWAGEN
	2013/2014
	IUU-9544
	108
	SMOPT


LOTE Nº005  

VEÍCULOS LEVES/ UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: RENAULT 

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 126.000,00                                                                                                                                    

Considerando a estimativa de R$ 8.000,00/ano por veículo + 75%= R$14.000,00 x 09 veículos= R$126.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 393,75 HORAS

Estimativa de 25 horas/ano por veículo + 75%= 43,75 h.                                                                                                                                                                         

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  27 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO: 90 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE CAMBAGEM: 18 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 18 serviços.  

LOTE Nº006

VEÍCULOS LEVES/ UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: RENAULT 

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 78.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                  

Considerando a estimativa de R$ 5.000,00/ano por veículo do último processo licitatório + 75%= R$8.750,00 x 09 veículos=R$78.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 26,25 HORAS 

Considerando a estimativa de 15 horas/ano por veículo + 75%= 236,25h
ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 18 serviços.   

Dados dos veículos referente aos lotes 005 e 006
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	DUSTER EXPRESSION 1.6 16V
	RENAULT
	2019/2020
	IZK6E61
	184
	SMECDT

	DUSTER OROCK EXPRESSINO 1.6 16V
	RENAULT
	2019/2020
	IZK3B85
	185
	SMSS

	DUSTER OROCH DYNAMIQUE 1.6
	RENAULT
	2019/2020
	IZW7A46
	190
	SMAAMA

	DUSTER OROCH DYNAMIQUE 1.6
	RENAULT
	2019/2020
	IZW6J77
	189
	SMAAMA

	DUSTER OROCH DYNAMIQUE 1.6
	RENAULT
	2019/2020
	IZW7H03
	188
	SMOPT

	DUSTER EXPRESSION 1.6 16V
	RENAULT
	2019/2020
	IZK5C24
	186
	SMAS

	DUSTER ZEN 1.6 16V
	RENAULT
	2021/2021
	JAU9G83
	208
	SMSS

	DUSTER ZEN 1.6 16V
	RENAULT
	2021/2021
	JBC2F06
	218
	SMSS

	DUSTER ZEN 1.6 16V
	RENAULT
	2021/2021
	JAZ5C11
	213
	SMECDT


LOTE Nº007

VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                                                                                                                                                                                                                                            

MARCA: CHEVROLET 

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 87.500,00                                                                                                                                       

Considerando a estimativa de R$ 10.000,00/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= R$17.500,00 x 05 veículos= R$87.500,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 262,5 HORAS

Considerando a estimativa de 30 horas/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= 52,5 h.                                                                                                                                                                        

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  15 serviços.                                                                                                                                             ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO: 50 serviços.
ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE CAMBAGEM: 10 serviços.

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 10 serviços.   

LOTE Nº008

VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP                                                                                                                                                                                                                                                                                            

MARCA: CHEVROLET 

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 43.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                   

Considerando a estimativa de R$ 5.000,00/ano por veículo, no último processo licitatório + 75%= R$8.750,00 x 05 veículos= R$43.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 131,25 HORAS

Considerando a estimativa de 15 horas/ano por veículo, no último processo licitatório + 75%= 26,25h                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 10 serviços.   

Dados dos veículos referente aos lotes 007 e 008


	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CAMIONETE MONTANA LS- 1.4
	CHEVROLET
	2019/2020
	IZY7A75
	197
	SMOPT

	CRUZE LTZ R7E
	CHEVROLET
	2021/2021
	JBD6A53
	217
	SMSS

	CELTA SPIRIT
	CHEVROLET
	2005/2005
	IMJ3J39
	258
	SMA

	CELTA SPIRIT
	CHEVROLET
	2005/2005
	IMJ4235
	216
	SMAAMA

	SPIN 1.8 PREMIER
	CHEVROLET
	2023/2023
	JCE9H35
	227
	SMSS


LOTE Nº009

VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA

MARCA: NISSAN

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 40.000,0

Considerando a estimativa de R$ 20.000,00/ano por veículo     

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 70 HORAS

Considerando a estimativa de 35 horas/ano por veículo.                                                                                                                                                                     

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  06 serviços.                                                                                                                                            ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO: 20 serviços. 
ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE CAMBAGEM: 04 serviços.

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA:  04 serviços.   

LOTE Nº010

VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA

MARCA: NISSAN

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 17.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                 

Considerando a estimativa de R$ 8.750,00/ano por veículo

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 60 HORAS

Considerando a estimativa de 30 horas/ano por veículo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 10 serviços.  

Dados dos veículos referente aos lotes 009 e 010
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	NISSAN NOVO VERSA ADVANCE 1.6 16V FLEX AUT 
	NISSAN
	2024/2024
	JDC-9A85
	235
	SMSS

	NISSAN NOVO VERSA ADVANCE 1.6 16V FLEX AUT 
	NISSAN
	2024/2024
	JDC9A75
	236
	SMSS


LOTE Nº011

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: VOLKSWAGEN 

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 105.000,00                                                                                                                                   

Considerando a estimativa de R$ 12.000,00/ano por veículo no processo licitatório anterior + 75%= R$21.000,00 x  05 veículos= R$ 105.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 262,5 HORAS

Estimativa de 30 horas/ano por veículo + 75%= 52.5 h.                                                                                                                                                                          

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  20 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 15 serviços.   

LOTE Nº012

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: VOLKSWAGEN 

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 43.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                    

Considerando a estimativa de R$ 5.000,00/ano por veículo do último processo licitatório + 75%= R$ 8.750,00 x 05 veículos= R$ 43.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 175 HORAS

Estimativa de 20 horas/ano por veículo + 75%= 35h                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 15 serviços.  

 Dados dos veículos referente aos lotes 011 e 012                                                                                                                                            

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	ÔNIBUS INDUSCAR FOZ U
	VOLKSWAGEN  
	2008/2009
	IPN-3200
	29
	SMECDT

	ÔNIBUS 15.190 EOD E.HD
	VOLKSWAGEN  
	2011/2012
	ISX-1622
	99
	SMECDT

	ÔNIBUS 15.190 EOD E.HD
	VOLKSWAGEN  
	2011/2012
	ISX-0403
	100
	SMECDT

	ONIBUS ESCOLAR ORE 1 VW NEOBUS 8.180 E 
	VOLKSWAGEN
	2025
	TQX-6H98
	256
	SMECDT

	ONIBUS ESCOLAR ORE 1 VW NEOBUS 8.180 E 
	VOLKSWAGEN
	2025
	TQX6H86
	257
	SMECDT


LOTE Nº013 

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                    

MARCA: VOLARE

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 105.000,00                                                                                                                                   

Considerando a estimativa de R$ 12.000,00/ano por veículo + 75%= R$21.000,00 x  05 veículos= R$ 105.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 262,5 HORAS

Estimativa de 30 horas/ano por veículo + 75%= 52.5 h.                                                                                                                                                                          

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  20 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 15 serviços.   

LOTE Nº014

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: VOLARE
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 43.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                    

Considerando a estimativa de R$ 5.000,00/ano por veículo + 75%= R$ 8.750,00 x 05 veículos= R$ 43.750,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 175 HORAS

Estimativa de 20 horas/ano por veículo + 75%= 35h                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 20 serviços.     

Dados dos veículos referente aos lotes 013 e 014                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4 X 4 EO
	VOLARE
	2014/2015
	IWQ-5572
	122
	SMECDT

	ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4 X 4 EO
	VOLARE
	2014/2015
	IWO-6110
	124
	SMECDT

	MPOLO/VOLARE V8L 4 X 4 EO - 152CV
	MPOLO/VOLARE
	2019/2019
	IZE7D08
	177
	SMECDT

	ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4 X 4 EO
	VOLARE
	2020/2020
	JAK4A72
	201
	SMECDT

	ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L EO
	VOLARE
	2020/2020
	JAK4I19
	202
	SMECDT


                                                                                                                                                                                            LOTE Nº015

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: MERCEDES BENZ

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 35.000,00                                                                                                                                      

Considerando a estimativa de R$ 10.000,00/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= R$17.500,00 x 02 veículos= R$ 35.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 70 HORAS

Considerando a estimativa de 20 horas/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= 35h.                                                                                                                                                                        

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  08 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 06 serviços.   

LOTE Nº016

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: MERCEDES BENZ
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 35.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                   

Considerando a estimativa de R$ 10.000,00/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= R$17.500,00 x 02 veículos= R$ 35.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 87,5 HORAS

Considerando a estimativa de 25 horas/ano por veículo + 75%= 43,75h.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 06 serviços.     

 Dados dos veículos referente aos lotes 015 e 016                                                                                                                               

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	ÔNIBUS ESCOLAR RURAL – ORE 02 – M.BENZ/CAIO LO 916/48
	MERCEDES BENZ  
	2021
	JBH0B19
	219
	SMECDT

	ÔNIBUS ESCOLAR RURAL – ORE 02 – M.BENZ/CAIO LO 916/48
	 MERCEDES BENZ  
	2021
	JBH0B35
	220
	SMECDT


LOTE Nº017

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: IVECO

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 17.500,00                                                                                                                                      

A estimativa de R$ 17.500,00/ano por veículo, baseando-se em lotes de veículos similares, e por ser seminovo.  

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 20 HORAS

Considerando a estimativa de 20 horas/ano por veículo, por ser veículo seminovo.                                                                                                                                                                       

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  04 serviços.  

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 03 serviços.    

LOTE Nº018

ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                     

MARCA: IVECO

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 10.000,00

A estimativa de R$ 10.000,00/ano por veículo, baseando-se em lotes de veículos similares, e por ser seminovo.    

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 25 HORAS

Considerando a estimativa de 25 horas/ano por veículo, por ser seminovo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 03 serviços.  

Dados do veículo referente aos lotes 017 e 018                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	ONIBUS IVECO/BUS 10-190E
	IVECO
	2025
	TQW5H76
	253
	SMECDT


LOTE Nº019 

CAMINHÕES BASCULANTE E CAMINHÕES, POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL                                                                                                                                                                                                                                                               

MARCA: MERCEDES BENZ

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 70.000,00                                                                                                                                   

Considerando a estimativa de R$ 10.000,00/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= R$17.500,00 x 04 veículos= R$ 70.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: 140 HORAS

Considerando a estimativa de 20 horas/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= 35h.                                                                                                                                                                      

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  12 serviços.

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 08 serviços.

LOTE Nº020

CAMINHÕES BASCULANTE E CAMINHÕES, POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL                                                                                                                                                                                                                                                               

MARCA: MERCEDES BENZ

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 56.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                    

Considerando a estimativa de R$ 8.000,00/ano por veículo no último processo licitatório + 75%= R$14.000,00 x 04 veículos= R$ 56.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: 140 HORAS

Considerando a estimativa de 20 horas/ano por veículo + 75%= 35h                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 12 serviços.  

Dados do veículo referente aos lotes 019 e 020                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CAMINHÃO POLIGUINDASTE 1614
	MERCEDES BENZ
	1994/1994
	ICZ-5C50
	52
	SMOPT

	CAMINHÃO ATRON 2729 K 6X4
	MERCEDES BENZ
	2014/2014
	ILV-3451
	111
	SMOPT

	CAMINHÃO TANQUE/PIPA - 1113
	MERCEDES BENZ
	1984/1984
	ICX-0545
	53
	SMOPT

	CAMINHÃO TANQUE/COMBOIO/COMBUSTÍVEL – ATEGO 1419
	MERCEDES BENZ
	2020/2020
	JAL6F88
	203
	SMOPT


LOTE Nº 021 

CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK 

MARCA: VOLKSWAGEN

ESTIMATIVAS DE PEÇAS MECÂNICA GERAL: R$ 49.278,00

(Considerando o valor estimado na Ata nº 076/2024, no montante de R$ 32.852,52, acrescido de 50%, resultando em R$ 49.278,00)

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL: 89 HORAS

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER: 12 UNIDADES

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA: 09 UNIDADES

Dados dos veículos referente ao lote 021:

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CAMINHÃO BASCULANTE 26.220 EURO3
	VOLKSWAGEN
	2009/2009
	IQB-4887
	57
	SMOPT

	CAMINHÃO BASCULANTE 15.180 EURO3 WORKER
	VOLKSWAGEN
	2009/2009
	IQD-6664
	58
	SMAAMA

	CAMINHÃO 8.150 MUNCK COM CESTA DE ELEVAÇÃO PARA UMA PESSOA
	VOLKSWAGEN
	2001/2001
	IKE-9431
	56
	SMOPT


LOTE Nº 022 

CAMINHÕES BASCULANTE 

MARCA: IVECO

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL: R$ 54.000,00

(Considerando o valor estimado na Ata nº 076/2024, no montante de R$ 36.000,00, acrescido de 50%, resultando em R$ 54.000,00)

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL: 82 HORAS

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER: 12 UNIDADES

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA: 09 UNIDADES

Dados dos veículos referente ao lote 022:

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CAMINHÃO BASCULANTE IVECO TECTOR 260E30 CS TB 3690
	IVECO
	2020/2020
	JAA3J70
	198
	SMOPT

	CAMINHÃO BASCULANTE IVECO TECTOR 260E30 CS TB 3690
	IVECO
	2020/2020
	JAA2F90
	199
	SMOPT

	CAMINHÃO BASCULANTE IVECO TECTOR 9-190
	IVECO
	2019/2020
	JAH4C37
	200
	SMAAMA


LOTE Nº 023 

CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA  

MARCA: FORD

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL: R$ 198.761,04

(Considerando o valor estimado na Ata nº 076/2024, no montante de R$ 132.507,36, acrescido de 50%, resultando em R$ 198.761,04)

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL: 236 HORAS

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER: 24 UNIDADES

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA: 18 UNIDADES

Dados dos veículos referente ao lote 023:

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2429 S
	FORD
	2014/2014
	IWI-8211
	127
	SMOPT

	CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2629 6X4
	FORD
	2016/2017
	IXS-0687
	149
	SMAAMA

	CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2629 6X4
	FORD
	2015/2016
	IXJ-1508
	145
	SMOPT

	CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2629 6X4
	FORD
	2018/2019
	IYO-9101
	161
	SMAAMA

	CAMINHÃO CARGO C 2631 PRANCHA/MUNCK BI-TRUCK 8X4
	FORD
	2018/2019
	IYV2497
	170
	SMOPT

	CAMINHÃO CARGO 2629 6X4 – TANQUE ÁGUA/PIPA
	FORD
	2018/2019
	IZC2E67
	174
	SMOPT


Obs: Considerando a impossibilidade de previsão exata das demandas, bem como o risco de ocorrências extraordinárias e quebras fora dos padrões esperados, como já ocorridos recentemente em alguns processos licitatórios. A Administração adotou margem mínima de segurança de 75% sobre o valor médio mensal de peças e serviços por lote, medida destinada a garantir a continuidade da prestação dos serviços públicos ao longo do período estimado.

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE EXECUÇÃO

9.1 A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, sucessiva e sob demanda, no âmbito da Ata de Registro de Preços, conforme as necessidades efetivamente verificadas pela Administração Municipal ao longo de sua vigência, observadas a conveniência administrativa, a disponibilidade orçamentária e financeira e a natureza específica de cada intervenção necessária à frota municipal.

9.2 Os serviços e fornecimentos decorrentes da presente contratação deverão ser prestados no âmbito territorial do Município de Alpestre/RS, razão pela qual as empresas contratadas deverão possuir estabelecimento regularmente instalado no território municipal até a data da assinatura da Ata de Registro de Preços ou, quando for o caso, até a formalização do instrumento contratual ou emissão da primeira autorização de execução, sem prejuízo da manutenção dessa condição durante toda a vigência da contratação.

9.3 A exigência de execução no território municipal não possui caráter meramente formal, mas decorre diretamente da necessidade de assegurar maior celeridade no atendimento, redução do tempo de indisponibilidade dos veículos, facilitação da fiscalização dos serviços e melhor controle da Administração sobre o cumprimento das obrigações assumidas. Em se tratando de frota pública utilizada em serviços diários e essenciais, a rapidez no diagnóstico, na definição das peças necessárias e na execução do reparo constitui elemento central da vantajosidade da contratação.

9.4 Para fins operacionais e de organização da execução contratual, os atendimentos serão classificados em duas categorias, denominadas serviço urgente e serviço programado, cada qual com disciplina própria quanto ao prazo de resposta e à forma de tratamento da demanda.

9.5 Considera-se serviço urgente aquele relacionado a veículo com pane, falha, avaria ou situação de imobilização que comprometa ou possa comprometer a continuidade do serviço público, a segurança da circulação, o atendimento de demandas sensíveis da Administração ou o regular funcionamento das atividades das secretarias municipais. Enquadram-se, com especial relevância, nessa condição, os veículos da Secretaria da Saúde, do transporte escolar, da assistência social e os demais que estejam em uso operacional imediato quando da ocorrência da pane.

9.6 Nos casos de serviço urgente, a contratada deverá providenciar atendimento técnico inicial em prazo não superior a 02 (duas) horas, contado da comunicação formal da ocorrência pela Administração, devendo um profissional habilitado ou preposto técnico da empresa comparecer ao local onde se encontra o veículo para realização da avaliação preliminar, diagnóstico inicial, verificação da possibilidade de reparo emergencial ou identificação da necessidade de remoção para a oficina.

9.7 Quando, por decisão da Administração, o veículo for conduzido ou removido até a sede da contratada para fins de avaliação, a empresa deverá iniciar a análise técnica em prazo não superior a 01 (uma) hora contada do efetivo recebimento do veículo em sua oficina, conferindo prioridade concreta ao atendimento da frota municipal.

9.8 Havendo, simultaneamente, mais de um veículo do Município na sede da contratada, a ordem de priorização será definida pela Administração, observando-se, como regra geral, a precedência dos veículos vinculados à Secretaria da Saúde, sem prejuízo de ordem diversa expressamente determinada pelo contratante em razão da natureza da demanda, da urgência específica do caso concreto ou do interesse público predominante.

9.9 Considera-se serviço programado aquele referente à manutenção preventiva, revisão periódica, avaliação rotineira do estado de conservação, inspeção técnica previamente agendada ou outra intervenção não emergencial organizada pela Administração com antecedência razoável.

9.10 Nos serviços programados, a contratada deverá, após o recebimento do veículo ou da solicitação formal, apresentar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, relatório de estado e conservação, check list técnico e estimativa preliminar dos serviços necessários, observado o tipo de manutenção demandada e a natureza da inspeção solicitada.

9.11 Independentemente de se tratar de atendimento urgente ou programado, a contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o respectivo check list acompanhado do orçamento detalhado dos reparos necessários, exceto quando, por peculiaridade técnica devidamente justificada, seja imprescindível prazo adicional para desmontagem, verificação interna de componentes ou diagnóstico mais aprofundado.

9.12 O check list e o orçamento deverão conter, no mínimo, a identificação do veículo, a descrição técnica da falha ou necessidade verificada, a relação das peças que deverão ser substituídas, com a respectiva indicação técnica e, quando possível, código do componente, a estimativa de tempo necessário para execução dos serviços, a previsão de prazo para conclusão do reparo e devolução do veículo, bem como demais observações relevantes à tomada de decisão pela Administração.

9.13 Caso a contratada verifique impossibilidade técnica de apresentação do orçamento dentro do prazo inicialmente previsto, deverá formalizar, por escrito, pedido de ampliação de prazo, apresentando justificativa clara e suficiente quanto às razões da necessidade de dilação, cabendo à Administração avaliar a pertinência do pedido e decidir quanto ao deferimento ou não.

9.14 Recebido o check list e o orçamento, caberá à Administração proceder à análise da necessidade, conveniência e vantajosidade da execução do serviço, inclusive com aferição dos preços das peças por meio do sistema CILIA e, quando necessário, mediante utilização de outras fontes idôneas de pesquisa de mercado legalmente admitidas.

9.15 Somente após a análise administrativa e a consequente autorização formal é que a contratada poderá iniciar a execução dos serviços corretivos ou preventivos orçados, ressalvadas unicamente as atividades preliminares de avaliação e diagnóstico necessárias à própria formação do orçamento.

9.16 A partir da autorização expressa da Administração, inicia-se a contagem do prazo de execução informado pela contratada e aceito pelo Município, devendo o veículo ser devolvido devidamente reparado, testado, limpo em condições compatíveis com a entrega e apto ao retorno às atividades normais, salvo quando a natureza do serviço exigir condição diversa tecnicamente justificável.

9.17 As autorizações de execução de serviços e fornecimento de peças serão emitidas de forma parcelada, conforme a demanda efetiva do Município, inexistindo obrigação de contratação integral dos quantitativos estimados registrados na Ata. A emissão de ordens de serviço ou autorizações dependerá da necessidade concreta, do interesse público, da disponibilidade orçamentária e financeira e da análise técnica da Administração.

9.18 A contratada deverá entregar o veículo, bem ou serviço concluído no local previamente designado pelo Município na respectiva ordem de serviço, autorização de fornecimento ou documento equivalente, observando rigorosamente as orientações da fiscalização quanto ao local, horário e forma de entrega.

9.19 A contratada deverá devolver ao Município todas as peças substituídas, sempre que solicitado ou quando a própria dinâmica da manutenção assim o recomendar, a fim de possibilitar à Administração a verificação da efetiva substituição, o controle da execução do objeto e a conferência material do reparo realizado. Tal providência constitui mecanismo de fiscalização e transparência, reforçando a segurança da execução contratual.

9.20 O transporte do veículo até a sede da contratada, quando necessário à realização dos serviços, será de responsabilidade da contratante, que poderá fazê-lo com meios próprios ou por meio que entender adequado, conforme sua organização interna e suas disponibilidades operacionais.

9.21 Sempre que tecnicamente possível, recomendável e suficiente para a adequada execução do objeto, os serviços deverão ser realizados no parque de máquinas, garagem municipal, pátio da Administração ou no local onde se encontra o veículo, sem qualquer custo adicional para o Município, especialmente quando a remoção do bem for desnecessária ou puder representar demora operacional injustificável.

9.22 A contratada deverá, em qualquer hipótese, atuar de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade do veículo, organizando seu fluxo interno de atendimento de forma compatível com a natureza pública da contratação e com a necessidade de pronta reposição do veículo à atividade institucional a que se destina.

9.23 Não será admitida a cobrança de tempo de deslocamento do profissional entre a sede da contratada e os locais indicados pela Administração para fins de diagnóstico inicial, quando solicitado atendimento no local.

9.24 Das condições de garantia:

9.24.1 O objeto deverá ter garantia mínima de 6 (seis) meses, contada do recebimento definitivo da peça ou serviço, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.

9.24.2 Durante o período de garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir por produto tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o município. O objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua incorreta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.

9.25 Das peças:

9.25.1 Caso o contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da ordem de compra. Caso o prazo estabelecido não for suficiente, a contratada deverá solicitar por escrito pedido formal de ampliação de prazo e as motivações para tal pedido.

9.25.2 As peças deverão ser entregue em embalagem original, acompanhadas de nota fiscal/fatura, nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, situada na Rua 13 de Maio, nº 356, Centro, CEP 98.480-000, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00h.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

10.1. O levantamento de mercado foi realizado a partir de consultas a fornecedores especializados da região, da análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos e da avaliação das experiências anteriormente adotadas pela própria Administração Municipal em contratações de mesma natureza, consideradas as especificidades da frota e da demanda.

10.2. Foram examinadas, de forma comparativa, as principais alternativas disponíveis para atendimento da necessidade, incluindo a execução dos serviços com equipe própria, a realização de contratações pontuais e individualizadas e a contratação por fornecedor único, com avaliação dos aspectos técnicos, operacionais e econômicos de cada modelo.

10.3. A análise demonstrou que as alternativas baseadas em estrutura própria ou em contratações fragmentadas apresentam limitações relevantes, sobretudo quanto à capacidade de atendimento, à agilidade na execução, à padronização dos procedimentos e à eficiência administrativa.

10.4. Diante desse cenário, concluiu-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP configura a solução mais adequada, por permitir contratações sob demanda, com maior flexibilidade, padronização de preços e condições, ampliação da competitividade, redução de custos indiretos e maior eficiência na gestão da manutenção da frota municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A estimativa do valor da contratação será elaborada com base em pesquisa de preços realizada em estrita observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis, adotando-se metodologias idôneas, critérios objetivos e fontes confiáveis, de modo a assegurar a compatibilidade dos valores estimados com aqueles praticados no mercado.

11.2. Para a formação do valor estimado, serão considerados, de forma técnica e fundamentada, o histórico de consumo da frota municipal em contratações anteriores, os valores praticados por fornecedores do ramo, os dados oriundos de contratações similares realizadas por outros entes públicos, bem como informações obtidas por meio de sistemas especializados de pesquisa de preços, quando disponíveis e pertinentes.

11.3. A estimativa contemplará, ainda, as particularidades do objeto, especialmente a natureza contínua, variável e imprevisível das demandas de manutenção veicular, podendo ser adotadas margens de segurança devidamente justificadas, com vistas a prevenir insuficiência de saldo durante a vigência da contratação e assegurar a continuidade dos serviços públicos.

11.4. Serão observados, na consolidação dos valores, critérios de consistência, razoabilidade e aderência à realidade local, inclusive quanto a custos indiretos relacionados à execução dos serviços, tais como logística, deslocamentos e condições operacionais da frota.

11.5. As memórias de cálculo, planilhas de composição de custos, parâmetros adotados e documentos que embasam a estimativa integrarão o processo administrativo, garantindo a rastreabilidade das informações, a transparência dos critérios utilizados e a adequada verificação pelos órgãos de controle interno e externo.

11.6. Quando necessário, a Administração poderá proceder à validação crítica dos preços obtidos, mediante análise comparativa, exclusão de valores discrepantes e adoção de medidas saneadoras, assegurando maior fidedignidade à estimativa e alinhamento aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO
12.1. O parcelamento da contratação será estruturado em lotes, definidos com base na natureza dos serviços a serem executados, no grau de especialização técnica requerido e nas características dos diferentes grupos de veículos que compõem a frota municipal, especialmente quanto à distinção entre serviços de mecânica geral e serviços elétricos e eletrônicos.
12.2. A adoção do parcelamento em lotes mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, na medida em que amplia a competitividade do certame, viabiliza a participação de empresas com distintos níveis de especialização e capacidade operacional e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, em consonância com os princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa.

12.3. Sob o aspecto técnico-operacional, o parcelamento contribui para a elevação da qualidade na execução dos serviços, ao possibilitar a contratação de fornecedores com expertise específica para cada tipo de serviço ou grupo de veículos, assegurando maior precisão nas intervenções, melhor desempenho na execução e maior confiabilidade dos resultados.

12.4. Do ponto de vista da gestão contratual, a divisão em lotes preserva a viabilidade administrativa, permitindo o adequado acompanhamento e fiscalização da execução, sem gerar fragmentação excessiva que comprometa a eficiência, mantendo-se equilíbrio entre controle, economicidade e capacidade de gestão.

12.5. Ademais, o parcelamento reduz o risco de concentração do objeto em um único fornecedor, mitigando riscos de descontinuidade, dependência excessiva e eventuais falhas na execução, ao mesmo tempo em que promove maior segurança contratual, resiliência na prestação dos serviços e ampliação da competitividade, em alinhamento com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. A contratação tem por finalidade assegurar maior disponibilidade e confiabilidade da frota municipal, mediante a redução de falhas operacionais, quebras e paralisações, de modo a garantir a continuidade e a regularidade da prestação dos serviços públicos.
13.2. Busca-se, com a adoção da solução proposta, reduzir atrasos no atendimento das demandas institucionais, aprimorando a execução das atividades administrativas, operacionais e de infraestrutura que dependem diretamente da utilização dos veículos.

13.3. Pretende-se, ainda, a diminuição dos custos indiretos associados a manutenções emergenciais, deslocamentos desnecessários, retrabalhos e ineficiências operacionais, promovendo maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos e melhor relação custo-benefício na gestão da frota.

13.4. A padronização de peças, insumos e procedimentos de manutenção configura resultado relevante da contratação, contribuindo para maior controle da execução, uniformidade das intervenções, redução de inconsistências e maior agilidade nos atendimentos.

13.5. A contratação também visa fortalecer o planejamento orçamentário da Administração, proporcionando maior previsibilidade das despesas ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, com melhor capacidade de programação e controle financeiro.

13.6. Busca-se, igualmente, otimizar a utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis, reduzindo o tempo de inatividade dos veículos, melhorando a produtividade das equipes e elevando o nível de eficiência na execução dos serviços públicos.

13.7. Como resultado global, espera-se o aprimoramento da gestão da frota municipal, com ganhos de eficiência, economicidade, controle e qualidade, refletindo diretamente na melhoria dos serviços prestados à população e no atendimento ao interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS

14.1. A presente contratação encontra-se diretamente vinculada à gestão da frota municipal, guardando relação com o fornecimento de peças, combustíveis, lubrificantes e demais insumos indispensáveis ao adequado funcionamento dos veículos.

14.2. Identifica-se, ainda, conexão com contratos de fornecimento de combustível e com contratações correlatas, anteriores, vigentes ou futuras, voltadas à manutenção de veículos e equipamentos, demandando atuação integrada e planejamento coordenado, a fim de assegurar a continuidade, a eficiência e a economicidade na prestação dos serviços públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
15.1. A execução dos serviços de manutenção pode ocasionar impactos ambientais, especialmente em razão da geração de resíduos, tais como óleos lubrificantes usados, filtros, peças e demais componentes substituídos.

15.2. Deverá ser garantida a destinação ambientalmente adequada de todos os resíduos gerados, em conformidade com a legislação vigente, mediante utilização de sistemas apropriados ou por intermédio de empresas devidamente licenciadas para tal finalidade.

15.3. As peças e componentes substituídos deverão ser obrigatoriamente devolvidos ao Município, para fins de controle, rastreabilidade e eventual verificação por parte da fiscalização contratual.

15.4. Quando aplicável, deverá ser observada a adoção de logística reversa, assegurando o retorno adequado dos resíduos e materiais ao ciclo produtivo ou sua destinação final ambientalmente correta, com vistas à mitigação de impactos ambientais e à promoção da sustentabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS
16.1. Deverá ser realizada pesquisa de preços em estrita conformidade com a legislação vigente, utilizando fontes idôneas, metodologias reconhecidas e parâmetros objetivos, de modo a assegurar a compatibilidade dos valores estimados com aqueles praticados no mercado e a obtenção de referência confiável para a contratação.

16.2. Deverá ser promovida a designação formal do gestor e do fiscal do contrato, com a definição clara de suas atribuições, responsabilidades e instrumentos de atuação, garantindo o adequado acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.

16.3. A contratação deverá estar devidamente prevista e registrada no Plano de Contratações Anual – PCA, assegurando alinhamento com o planejamento institucional, a programação orçamentária e as diretrizes da Administração Municipal.

16.4. Os servidores designados para a gestão e fiscalização do contrato deverão possuir capacitação compatível com as atividades a serem desempenhadas, especialmente quanto às rotinas de controle, análise de orçamentos, acompanhamento da execução e utilização de sistemas informatizados eventualmente adotados pela Administração.

16.5. Os fiscais deverão ser previamente orientados quanto aos procedimentos de fiscalização, incluindo verificação da conformidade dos serviços e peças fornecidas, observância das condições de garantia, critérios de recebimento provisório e definitivo, bem como a correta formalização do ateste e registro das ocorrências contratuais.

16.6. Deverá ser instituída rotina sistemática de acompanhamento da execução contratual, com a realização de inspeções periódicas, registros formais e monitoramento contínuo, visando assegurar a qualidade dos serviços prestados, o cumprimento das obrigações assumidas e a adequada prestação de contas, em consonância com os princípios da eficiência, controle e interesse público.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
17.1. A gestão do contrato será atribuída a servidor formalmente designado pela Administração, a quem competirá o acompanhamento global da execução, o controle de prazos, a análise de desempenho e a adoção das medidas administrativas necessárias ao adequado cumprimento do objeto.
17.2. A fiscalização será exercida por servidor igualmente designado, responsável por acompanhar a execução dos serviços, verificar a conformidade das peças fornecidas, avaliar a qualidade das intervenções realizadas e atestar o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

17.3. Deverá ser mantido controle sistemático e organizado da execução contratual, abrangendo o registro de ordens de serviço, orçamentos aprovados, peças substituídas, prazos de execução e atendimentos realizados, de forma a assegurar a rastreabilidade das informações, a transparência dos atos e a possibilidade de verificação pelos órgãos de controle.

17.4. Compete à fiscalização avaliar a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, podendo determinar correções, substituições ou adequações sempre que constatadas irregularidades, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.5. A atuação do gestor e do fiscal não afasta nem reduz as responsabilidades da contratada, que permanece integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações contratuais, legais e técnicas relativas à execução do objeto.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO
18.1. A medição dos serviços será realizada com base nas ordens de serviço emitidas, nos check-lists apresentados, nos orçamentos previamente autorizados, nas horas efetivamente executadas, nas peças efetivamente aplicadas e no relatório final de manutenção apresentado pela contratada.
18.2. O recebimento provisório ocorrerá após a entrega do veículo ou das peças, mediante verificação inicial pelo fiscal do contrato, quanto à conformidade com as condições pactuadas.

18.3. O recebimento definitivo será realizado após análise detalhada da execução, compreendendo a verificação da conformidade com a autorização emitida, das peças utilizadas, das horas executadas, do adequado funcionamento do veículo, da documentação apresentada e do atendimento integral às exigências contratuais.

18.4. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada da documentação exigida e devidamente atestada pelo fiscal responsável.

18.5. Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e/ou execução dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal correspondente, observando a ordem cronológica de pagamentos do Município, nos termos do Decreto Municipal nº 1.604/2017, sendo efetuados, em regra, na quinta-feira subsequente, em conformidade com os arts. 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320/1964, mediante emissão de ordem de compra e nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS.

18.6. A nota fiscal deverá conter, obrigatoriamente, a identificação da modalidade de licitação, o número do contrato ou da ata de registro de preços e o número da respectiva ordem de compra.

18.7. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, quando exigível, bem como à inexistência de pendências contratuais ou administrativas.

18.8. Verificada qualquer inconsistência na documentação apresentada ou pendência na execução do objeto, a nota fiscal será devolvida, ficando suspenso o prazo para pagamento até a devida regularização, que passará a ser contado a partir da reapresentação, sem ônus para a Administração.

18.9. Não será realizado pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade aplicada ou inadimplência contratual.

18.10. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados e as peças efetivamente fornecidas e previamente autorizadas pela Administração, sendo vedado o pagamento por serviços não comprovados, horas não produtivas ou itens não aprovados, ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas e formalmente ratificadas pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
19.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade de pregão, em sua forma presencial, para fins de registro de preços, adotando-se como critério de julgamento o menor preço por lote, em conformidade com a legislação vigente.

19.2. O julgamento das propostas considerará, de forma objetiva e padronizada, o percentual de desconto ofertado sobre as tabelas oficiais das montadoras ou fabricantes para o fornecimento de peças, bem como os valores unitários propostos para a mão de obra técnica e demais serviços, conforme critérios definidos no edital, assegurando a comparabilidade entre as propostas, a transparência do certame e a observância dos princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa.

19.3. A adjudicação por lote fundamenta-se na necessidade de compatibilizar a execução dos serviços com a especialização técnica por marca, tipo de veículo e natureza da manutenção, de modo a assegurar maior qualidade na execução, melhor desempenho operacional e adequada correspondência entre a capacidade técnica da contratada e os veículos atendidos.

19.4. Para fins de habilitação, será exigida a apresentação de documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, compatível com o objeto da contratação, nos termos estabelecidos no edital, garantindo que as licitantes possuam condições efetivas de executar o contrato de forma adequada, eficiente e segura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ASSINATURA DA ATA
20.1. Após a homologação do resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para firmar a Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias, contados da convocação, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

20.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que haja solicitação formal dentro do prazo inicial e apresentação de justificativa aceita pela Administração.

20.3. A formalização da Ata poderá ocorrer de forma presencial ou por meio eletrônico, conforme previsto no edital e nos instrumentos convocatórios pertinentes.

20.4. Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias, conforme a quantidade de lotes adjudicados, observada a estruturação do certame.

20.5. No momento da assinatura, poderá ser promovida reunião de alinhamento entre a adjudicatária e representantes do Município, com o objetivo de estabelecer diretrizes operacionais, tais como fluxos de comunicação, prazos, indicação de prepostos, procedimentos para orçamentos, execução dos serviços, entrega e retirada de veículos, devolução de peças, fiscalização e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. Executar os serviços de acordo com as condições pactuadas, em estrita conformidade com o edital, a Ata de Registro de Preços e este Termo de Referência, observando integralmente as especificações técnicas, prazos, normas aplicáveis e demais requisitos estabelecidos.

21.2. Fornecer peças, componentes e acessórios novos, originais, genuínos ou equivalentes de primeira linha, compatíveis com as especificações dos fabricantes, assegurando qualidade, segurança, desempenho e durabilidade.

21.3. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos serviços, liberação e entrega dos veículos, bem como garantir o cumprimento das condições de garantia previstas contratualmente.

21.4. Manter, durante toda a vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, comunicando à Administração qualquer alteração que possa comprometer sua regularidade.

21.5. Assumir integral responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais encargos decorrentes da execução contratual, não gerando qualquer vínculo entre seus empregados e o Município.

21.6. Apresentar, sempre que solicitado, documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista e demais informações necessárias à adequada fiscalização e acompanhamento da execução contratual.

21.7. Permitir e facilitar o exercício da fiscalização pela Administração, assegurando livre acesso às instalações, aos veículos em manutenção e à documentação pertinente, bem como prestando todos os esclarecimentos necessários.

21.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução dos serviços, inclusive por falhas técnicas, uso de peças inadequadas ou execução em desacordo com as normas aplicáveis, sem prejuízo das demais responsabilidades legais.

21.9. Emitir, quando solicitado, laudos técnicos, relatórios de execução, diagnósticos e demais documentos pertinentes, devidamente assinados por profissional responsável, contendo informações claras e detalhadas sobre os serviços realizados.

21.10. Apresentar, quando exigido, cópia da nota fiscal de aquisição das peças aplicadas, para fins de controle, rastreabilidade e verificação pela Administração.

21.11. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, serviços executados ou peças fornecidas que apresentarem defeitos, vícios, falhas ou inconformidades, no prazo estabelecido pela fiscalização, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

21.12. Garantir prazo mínimo de 6 (seis) meses para os serviços executados e para as peças fornecidas, contados a partir do recebimento definitivo, responsabilizando-se por eventuais correções necessárias nesse período.

21.13. Manter área física adequada para guarda dos veículos sob sua responsabilidade, assegurando condições apropriadas de proteção, segurança e conservação, sendo vedada a permanência em locais externos desprotegidos ou inadequados.

21.14. Observar integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), adotando as medidas necessárias à proteção de dados pessoais eventualmente tratados no âmbito da execução contratual, garantindo sua confidencialidade, integridade e segurança.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
22.1. Autorizar previamente a execução dos serviços e o fornecimento de peças, mediante análise técnica dos orçamentos apresentados pela contratada, verificando sua compatibilidade com as necessidades da Administração e com as condições pactuadas.

22.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor formalmente designado, verificando a conformidade dos serviços prestados, das peças fornecidas e o fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

22.3. Realizar o recebimento do objeto, de forma provisória e definitiva, após a devida verificação quanto à conformidade com as especificações técnicas, condições contratuais e adequado funcionamento dos veículos.

22.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições estabelecidos, após o ateste da execução pelo fiscal do contrato e a regular liquidação da despesa, observada a ordem cronológica de pagamentos.

22.5. Fornecer à contratada todas as informações, documentos e orientações necessárias à adequada execução dos serviços, garantindo condições para o pleno cumprimento das obrigações contratuais.

22.6. Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades, falhas ou inconformidades constatadas na execução do contrato, estabelecendo prazo para adoção das medidas corretivas cabíveis.

22.7. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no edital, na Ata de Registro de Preços e na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, em razão de descumprimento das obrigações contratuais.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA GARANTIA
23.1. A contratada deverá assegurar, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses, a qualidade das peças fornecidas e dos serviços executados, contado a partir do recebimento definitivo do objeto, garantindo o adequado funcionamento dos veículos.

23.2. Durante o período de garantia, a contratada ficará obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer peças ou serviços que apresentarem defeitos, vícios, falhas ou inadequações, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

23.3. A garantia abrangerá tanto a qualidade dos materiais utilizados quanto a correta execução dos serviços, devendo assegurar a confiabilidade das intervenções realizadas e o pleno restabelecimento das condições de uso dos veículos.

23.4. Eventuais falhas constatadas no período de garantia deverão ser formalmente comunicadas à contratada, que deverá adotar as providências necessárias no menor prazo possível, compatível com a complexidade do problema, sob pena de aplicação das sanções previstas.

23.5. O atendimento às demandas de garantia deverá ocorrer com prioridade, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade dos veículos e evitar prejuízos à continuidade dos serviços públicos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
24.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada ensejará a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como nas disposições do edital e da Ata de Registro de Preços, observados os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

24.2. Conforme a natureza e a gravidade da infração, poderão ser aplicadas, de forma isolada ou cumulativa, as penalidades de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

24.3. As multas, quando cabíveis, serão fixadas de forma proporcional à infração cometida, podendo incidir sobre o valor total do contrato, da Ata de Registro de Preços ou da parcela inadimplida, conforme critérios estabelecidos no edital, sem prejuízo de outras medidas administrativas pertinentes.

24.4. Constituem, entre outras, hipóteses passíveis de sanção: o atraso injustificado na execução dos serviços, a inexecução total ou parcial do objeto, a prestação de serviços em desconformidade com as especificações técnicas, o fornecimento de peças inadequadas, a não observância dos prazos estabelecidos e quaisquer outras condutas que comprometam a execução contratual.

24.5. A aplicação das sanções administrativas não exime a contratada da obrigação de reparar integralmente os danos causados à Administração ou a terceiros, nem impede a adoção de outras medidas cabíveis, inclusive a rescisão contratual, quando caracterizada a necessidade.

24.6. As penalidades aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais competentes, quando aplicável, podendo gerar efeitos em futuras contratações com a Administração, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA
25.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que devidamente justificada e observadas as disposições da legislação vigente.

25.2. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, os quantitativos inicialmente registrados serão integralmente restabelecidos para o novo período, independentemente do volume efetivamente utilizado na vigência anterior, sendo expressamente vedada a acumulação ou transferência de saldos remanescentes não utilizados.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
26.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preços correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Município, consignadas no orçamento vigente de cada exercício financeiro, em conformidade com a legislação aplicável.

26.2. A efetiva realização das despesas estará condicionada à prévia existência de disponibilidade orçamentária e financeira, sendo as respectivas dotações indicadas no momento da emissão da ordem de compra, contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.

26.3. Considerando a natureza do Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos registrados, ficando a execução condicionada às necessidades efetivas da Administração, à conveniência administrativa e à disponibilidade de recursos.

26.4. A utilização da Ata observará, ainda, os princípios do planejamento, da responsabilidade fiscal e da economicidade, devendo as contratações decorrentes estar compatíveis com o Plano de Contratações Anual – PCA e com a Lei Orçamentária Anual – LOA.

26.5. A cada contratação decorrente da Ata, deverá ser verificada a adequação orçamentária específica, assegurando a regularidade da despesa, a correta classificação orçamentária e o cumprimento das normas de execução financeira e contábil aplicáveis.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. Os quantitativos previstos neste Termo de Referência possuem caráter estimativo, destinando-se exclusivamente à formação das propostas e ao dimensionamento da contratação, não gerando, em qualquer hipótese, obrigação de contratação integral por parte da Administração.

27.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade efetiva da Administração, observadas a conveniência administrativa, a disponibilidade orçamentária e financeira e a dinâmica das demandas ao longo da vigência da Ata.

27.3. A participação no certame implica a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, vinculando os licitantes às disposições ali previstas.

27.4. Os casos omissos, situações excepcionais ou dúvidas interpretativas serão analisados e decididos pela Administração, com fundamento na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021, bem como nos princípios que regem a Administração Pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público.

27.5. Eventuais ajustes, interpretações ou complementações necessárias à execução do objeto deverão observar os limites legais e contratuais, sendo formalizados nos autos do processo administrativo, garantindo a transparência, a segurança jurídica e o adequado controle dos atos administrativos. 

MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação, destinada à manutenção preventiva e corretiva da frota municipal do Município de Alpestre/RS, apresenta riscos inerentes à própria natureza do objeto, especialmente em razão da imprevisibilidade das falhas mecânicas, elétricas e eletrônicas, da necessidade de atendimento imediato em diversas situações e da relevância dos veículos para a continuidade dos serviços públicos prestados à população.
A identificação dos riscos foi realizada com base na experiência acumulada pela Administração Municipal ao longo dos últimos anos, considerando os registros de manutenção da frota, os apontamentos realizados pelos fiscais de contratos anteriores, os estudos técnicos promovidos pelo Município, inclusive aqueles desenvolvidos por profissional habilitado na área de Engenharia Mecânica, bem como as ocorrências efetivamente verificadas durante a execução dos serviços públicos municipais.

A frota municipal de Alpestre desempenha papel estratégico na execução das políticas públicas, sendo utilizada diariamente no transporte de pacientes para consultas, exames e procedimentos médicos, no transporte escolar, nos serviços de assistência social, no apoio às atividades agrícolas, na manutenção das estradas vicinais, na execução de obras públicas e no atendimento das demandas administrativas das diversas secretarias. Em razão disso, qualquer interrupção prolongada da disponibilidade dos veículos produz impactos diretos sobre a população e sobre a capacidade operacional da Administração.

Dentre os riscos identificados, destaca-se inicialmente a possibilidade de atraso no atendimento das demandas de manutenção. Trata-se de risco de elevada relevância, considerando que veículos destinados ao transporte de pacientes e ao transporte escolar possuem cronogramas rígidos de utilização e, muitas vezes, não dispõem de substitutos imediatos. A demora na realização de diagnósticos, na obtenção de peças ou na execução dos reparos pode resultar na suspensão ou atraso de serviços essenciais, gerando prejuízos diretos aos usuários dos serviços públicos.

Outro risco relevante refere-se à ocorrência de falhas durante a operação dos veículos, especialmente em estradas rurais, rodovias ou locais distantes da sede do Município. Nessas situações, os veículos podem permanecer imobilizados por períodos prolongados, ocasionando não apenas prejuízos operacionais, mas também expondo o patrimônio público a situações de vulnerabilidade.

A experiência administrativa demonstra que veículos paralisados em campo frequentemente ficam sujeitos a furtos de baterias, combustíveis, módulos eletrônicos e outros componentes, além da possibilidade de danos decorrentes de vandalismo, intempéries climáticas ou agravamento da própria falha mecânica inicialmente apresentada. Quanto maior o tempo de resposta para atendimento dessas ocorrências, maior tende a ser o prejuízo suportado pela Administração.

Também foi identificado o risco relacionado à execução inadequada dos serviços. Intervenções realizadas sem observância das especificações técnicas dos fabricantes, utilização de mão de obra insuficientemente qualificada ou emprego de peças incompatíveis podem comprometer a segurança dos veículos, reduzir a durabilidade dos reparos e gerar necessidade de retrabalho, aumentando significativamente os custos de manutenção.

Outro fator de risco diz respeito à utilização de peças de qualidade inferior ou incompatíveis com os veículos e máquinas da frota municipal. Tal situação pode ocasionar desgaste prematuro de componentes, falhas recorrentes e redução da vida útil dos equipamentos, comprometendo a economicidade da contratação e a segurança dos usuários.

Foi igualmente identificado o risco decorrente das oscilações de mercado relacionadas aos preços de peças automotivas, componentes eletrônicos, materiais de reposição e demais insumos utilizados na manutenção da frota. Considerando a diversidade de marcas, modelos e anos de fabricação dos veículos pertencentes ao Município, tais variações podem impactar diretamente os custos da contratação ao longo de sua vigência.

Outro risco relevante refere-se à insuficiência dos quantitativos estimados para a contratação. Embora a Administração tenha utilizado critérios técnicos e históricos de consumo para definição dos quantitativos, a manutenção veicular possui natureza essencialmente imprevisível, não sendo possível antecipar com absoluta precisão todas as necessidades que poderão surgir durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Também merecem destaque os riscos relacionados aos serviços complementares, tais como geometria, balanceamento, alinhamento, diagnóstico eletrônico por scanner e demais intervenções especializadas. Embora apresentem menor complexidade quando analisados isoladamente, sua indisponibilidade pode impedir a conclusão de reparos e comprometer a plena utilização dos veículos.

Importante registrar que a modelagem da contratação foi estruturada justamente como mecanismo de mitigação desses riscos. A divisão dos serviços por especialidades, a utilização do Sistema de Registro de Preços, a exigência de estabelecimento operacional no Município de Alpestre, a previsão de fiscalização permanente, a exigência de apresentação prévia de orçamento e a adoção de fórmulas matemáticas para julgamento das propostas constituem medidas voltadas à redução dos riscos identificados e ao aumento da eficiência contratual.

Além disso, os estudos técnicos desenvolvidos pelo Município, especialmente aqueles relacionados aos custos indiretos da manutenção da frota, demonstraram que a disponibilidade de atendimento local reduz significativamente os riscos associados à paralisação prolongada dos veículos, melhora a fiscalização contratual e proporciona maior controle sobre a execução dos serviços.

Dessa forma, conclui-se que a presente contratação foi estruturada a partir de riscos concretos e efetivamente observados pela Administração Municipal, sendo a solução proposta resultado direto da necessidade de mitigação desses eventos, buscando assegurar a continuidade dos serviços públicos, a proteção do patrimônio municipal e a utilização eficiente dos recursos públicos.
MATRIZ DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
A matriz de riscos tem por finalidade estabelecer a distribuição objetiva das responsabilidades entre a Administração Municipal e a futura contratada, observando a capacidade de cada parte para prevenir, controlar, administrar ou mitigar os eventos de risco identificados durante a fase de planejamento da contratação.

O risco relacionado ao atraso no atendimento das demandas de manutenção, especialmente em situações emergenciais, será atribuído à contratada, uma vez que decorre diretamente de sua estrutura operacional, disponibilidade de equipe técnica, capacidade de atendimento e gestão dos serviços. A Administração contribuirá para mitigação desse risco mediante adequada programação das demandas, acompanhamento contratual e definição clara dos prazos de atendimento.

O risco decorrente de falhas ocorridas durante a operação dos veículos, incluindo situações de imobilização em rodovias, estradas rurais ou vias urbanas, será classificado como risco compartilhado, considerando que tais ocorrências decorrem da própria utilização dos veículos. Caberá à Administração comunicar prontamente a ocorrência e à contratada promover o atendimento dentro dos prazos estabelecidos contratualmente.

Os riscos relacionados a danos adicionais ocasionados pela demora injustificada no atendimento, incluindo agravamento da falha original, furtos de componentes, vandalismo ou deterioração dos veículos, serão atribuídos à contratada quando restar comprovado que o prejuízo decorreu de atraso injustificado de sua responsabilidade.

O risco de execução inadequada dos serviços será integralmente suportado pela contratada, que responderá pela qualidade técnica dos reparos executados, pela observância das normas aplicáveis, pela adequada utilização das peças e pelo pleno funcionamento dos veículos após a conclusão dos serviços.

O risco relacionado ao fornecimento de peças incompatíveis, recondicionadas sem autorização, falsificadas ou de qualidade inferior também será integralmente atribuído à contratada, que deverá garantir a procedência, compatibilidade e qualidade dos componentes utilizados durante a execução contratual.

O risco decorrente das variações de mercado envolvendo preços de peças, componentes e insumos será predominantemente suportado pela Administração, por se tratar de fator externo e alheio ao controle das partes. Tal risco será mitigado pela aplicação do percentual de desconto ofertado sobre os valores de referência adotados pelo Município, mecanismo que permite preservar a vantajosidade econômica da contratação.

Os riscos relacionados à indisponibilidade dos serviços complementares, tais como scanner, geometria, balanceamento e demais procedimentos especializados, serão atribuídos à contratada, que deverá manter condições operacionais suficientes para atendimento das demandas da Administração.

O risco de insuficiência dos quantitativos estimados será suportado pela Administração, tendo em vista que decorre da natureza imprevisível da manutenção veicular. Como medida mitigadora, foram utilizados dados históricos de consumo, estudos técnicos especializados e a sistemática de Registro de Preços, permitindo futuras complementações caso necessário.

O risco relacionado à fiscalização contratual permanecerá sob responsabilidade da Administração Municipal, que deverá designar fiscais e gestores para acompanhamento da execução dos serviços. Tal responsabilidade não afasta, contudo, o dever da contratada de executar integralmente o objeto de acordo com as exigências contratuais e legais.

Por fim, registra-se que a própria estruturação da contratação, incluindo a exigência de atuação local, a adoção de critérios objetivos de julgamento, a utilização de fórmulas matemáticas para composição das propostas e a realização de estudos técnicos sobre custos diretos e indiretos da manutenção, constitui importante mecanismo de mitigação dos riscos identificados, reforçando a segurança da contratação e contribuindo para a obtenção dos resultados esperados pela Administração Municipal.

ANEXO II

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2026
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026
À 

Prefeitura Municipal de Alpestre.

Prezados Senhores,

A Empresa ______________________________________, com sede na Rua/Av. _________________________________, nº _________, CEP: _________________, Município de __________________________, UF: _____________, Telefone __________________________, e-mail _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________________________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Pregão, propõe a esse Município, o fornecimento do objeto deste ato convocatório de acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, nas seguintes condições:
	LOTE 01: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS PICK-UP MARCA FIAT

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea-mento por roda pneu
	Valor do scanner

	1
	1
	UN
	PEÇAS  PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 182.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	2
	455
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO)
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	3
	3
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 103,52                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	4
	130
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 34,08                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	5
	4
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER - DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE VAN DUCATO, MARCA FIAT
Valor de Referência: 190,17
	
	
	
	
	


	LOTE 2: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS PICK-UP MARCA FIAT 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	6
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº002- EM ANEXO).
Valor de Referência: 113.750,00                                                                                                                   
	
	
	

	7
	364
	H
	SERVIÇO DE  PARTE ELÉTRICA   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº002- EM ANEXO).
Valor de Referência: 126,56                                                                                                                   
	
	
	

	8
	24
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER- DIAGNÓSTICO MECÂNICO-   DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: FIAT (LOTE Nº002- EM ANEXO).
Valor de Referência: 174,58                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 03: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA  GERAL DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea-mento por roda pneu
	Valor do scanner

	9
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA  GERAL DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 17.500,00                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	10
	37
	H
	SERVIÇO DE  DE MECÂNICA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	11
	3
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 103,52                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	12
	10
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO).
Valor de Referência: 34,08                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	13
	2
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº003 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   
	
	
	
	
	


	LOTE 04: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	14
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº004- EM ANEXO)
Valor de Referência: 8.750,00                                                                                                                   
	
	
	

	15
	35
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº004 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 121,95                                                                                                                   
	
	
	

	16
	2
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE UTILITÁRIOS/PICK-UP- MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº004 - EM ANEXO)
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 05: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea-mento por roda pneu
	Valor do scanner

	17
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 126.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	18
	393
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 131,46                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	19
	27
	UN
	SERVIÇO  DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 103,52                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	20
	90
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 27,83                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	21
	7
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIGNÓSTICO MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº005-EM ANEXO).
Valor de Referência: 154,58                                                                                                                   
	
	
	
	
	


	LOTE 06: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA  DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT




	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	22
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº006-EM ANEXO).
Valor de Referência: 78.750,00                                                                                                                   
	
	
	

	23
	236
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA  DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº006-EM ANEXO).
Valor de Referência: 174,66                                                                                                                   
	
	
	

	24
	11
	UN
	SERVIÇO SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: RENAULT (LOTE Nº006-EM ANEXO).
Valor de Referência: 154,58                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 07: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea-mento por roda pneu
	Valor do scanner

	25
	1
	UN
	PEÇAS  PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 87.500,00                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	26
	262
	H
	SERVIÇO DE DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	27
	15
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 101,02                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	28
	50
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 27,83                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	29
	4
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIGNÓSTICO MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº007-EM ENEXO).
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   
	
	
	
	
	


	LOTE 8: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	30
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº008-EM ENEXO).
Valor de Referência: 43.750,00                                                                                                                   
	
	
	

	31
	131
	H
	SERVIÇO  DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº008-EM ENEXO).
Valor de Referência: 174,66                                                                                                                   
	
	
	

	32
	6
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS/PICK-UP, MARCA: CHEVROLET (LOTE Nº008-EM ENEXO).
Valor de Referência: 169,58                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 09: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea-mento por roda pneu
	Valor do scanner

	33
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 40.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	34
	70
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 123,96                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	35
	6
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 101,02                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	36
	20
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 27,83                                                                                                                   
	
	
	
	
	

	37
	4
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº009-EM ANEXO).
Valor de Referência: 162,08                                                                                                                   
	
	
	
	
	


	LOTE 10: MANUTENÇÃO DA PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	38
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº010-EM ANEXO).
Valor de Referência: 17.000,00                                                                                                                   
	
	
	

	39
	60
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº010-EM ANEXO).
Valor de Referência: 127,16                                                                                                                   
	
	
	

	40
	10
	UN
	SERVIÇO SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS VERSA, MARCA: NISSAN (LOTE Nº010-EM ANEXO).
Valor de Referência: 174,66                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 11: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	41
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 105.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	42
	262
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	43
	20
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   
	
	
	
	

	44
	15
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº011- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   
	
	
	
	


	LOTE 12: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN 


	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	45
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº012- EM ANEXO).
Valor de Referência: 43.750,00                                                                                                                   
	
	
	

	46
	175
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº012- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   
	
	
	

	47
	15
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLKSWAGEN, (LOTE Nº012- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 13: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	48
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência: 105.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	49
	262,5
	H
	SERVIÇO DE DE MECÂNICA GERAL  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	50
	20
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   
	
	
	
	

	51
	15
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº013- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   
	
	
	
	


	LOTE 14: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE 



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	52
	1
	UN
	PEÇAS  DE PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº014- EM ANEXO).
Valor de Referência: 43.750,00                                                                                                                   
	
	
	

	53
	175
	H
	SERVIÇO DE DE PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº014- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   
	
	
	

	54
	20
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: VOLARE, (LOTE Nº014- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 15: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	55
	1
	UN
	PEÇAS DE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 35.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	56
	70
	H
	SERVIÇO DE DE  MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	57
	8
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   
	
	
	
	

	58
	6
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº015- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   
	
	
	
	


	LOTE 16: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	59
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº016- EM ANEXO).
Valor de Referência: 35.000,00                                                                                                                   
	
	
	

	60
	87
	H
	SERVIÇO DE DE PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº016- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   
	
	
	

	61
	6
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: MERCEDES BENS, (LOTE Nº016- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 17: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	62
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECANICA GERAL DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 17.500,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	63
	20
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL  DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	64
	4
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 275,77                                                                                                                   
	
	
	
	

	65
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº017- EM ANEXO).
Valor de Referência: 185,00                                                                                                                   
	
	
	
	


	LOTE 18: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	66
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA  DE  ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº018- EM ANEXO).
Valor de Referência: 10.000,00                                                                                                                   
	
	
	

	67
	25
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº018- EM ANEXO).
Valor de Referência: 192,50                                                                                                                   
	
	
	

	68
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE ÔNIBUS /TRANSPORTE ESCOLAR, MARCA: IVECO, (LOTE Nº018- EM ANEXO).
Valor de Referência: 183,33                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 19: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	69
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO)
Valor de Referência: 70.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	70
	140
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO)
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	71
	12
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO).
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   
	
	
	
	

	72
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº019- EM ANEXO)
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   
	
	
	
	


	LOTE 20: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA ELÉTRICA DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ 



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	73
	1
	UN
	PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº020- EM ANEXO)
Valor de Referência: 56.000,00                                                                                                                   
	
	
	

	74
	140
	H
	SERVIÇO DE DE PARTE ELÉTRICA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº020- EM ANEXO)
Valor de Referência: 165,00                                                                                                                   
	
	
	

	75
	12
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO PARTE ELÉTRICA  DE CAMINHÕES BASCULANTES E CAMINHÃO POLIGUINDASTE, TANQUE/PIPA E TANQUE COMBOIO COMBUSTÍVEL DA MARCA: MERCEDES BENZ (LOTE Nº020- EM ANEXO)
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   
	
	
	


	LOTE 21: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN 


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	76
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ENEXO)
Valor de Referência: 49.278,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	77
	89
	H
	SERVIÇO DE DE MECÂNICA GERAL  DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ENEXO)
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	78
	9
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ENEXO)
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   
	
	
	
	

	79
	12
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO  DE CAMINHÕES BASCULANTE E MUNCK, MARCA: VOLKSWAGEN- (LOTE Nº021 EM ANEXO)
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   
	
	
	
	


	LOTE 22: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	80
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 54.000,00                                                                                                                   
	
	
	
	

	81
	82
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL  DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00                                                                                                                  
	
	
	
	

	82
	12
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIANÓSTICO MECÂNICO  DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 176,11                                                                                                                   
	
	
	
	

	83
	9
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA  DE CAMINHÕES BASCULANTE, MARCA: IVECO (LOTE Nº022- EM ANEXO).
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   
	
	
	
	


	LOTE 23: MANUTENÇÃO DA PARTE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças em (%)
	Valor por hora efetiva-mente trabalhada
	Valor do serviço de geometria
	Valor do scanner

	84
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 198.761,04                                                                                                                   
	
	
	
	

	85
	236
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 190,00
	
	
	
	

	86
	24
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER DIAGNÓSTICO MECÂNICO DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 197,50                                                                                                                   
	
	
	
	

	87
	18
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE CAMINHÕES BASCULANTE, PRANCHA E TANQUE/PIPA, MARCA: FORD (LOTE Nº023- EM ANEXO).
Valor de Referência: 270,77                                                                                                                   
	
	
	
	


2)
Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus anexos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos.
3)
Do prazo de pagamento:
3.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega definitiva do objeto e/ou prestação do serviço, na quinta-feira subsequente, conforme Decreto Municipal nº 1.604/2017 (ordem cronológica) e artigos 63 e 64 da Lei nº 4.320/1964, mediante ordem de compra e nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar a modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e o número da ordem de compra.
4)
Condições para o pagamento:
4.1 Apresentação da Fatura/Nota Fiscal, aprovada pela Secretaria solicitante, em nome do Município de Alpestre/RS.

5) Validade da proposta: 60 dias
6) Dados bancários:
Banco: _____________________________
Agência: ____________________________
Conta: ______________________________
7)
Contato:
Sr. ____________________________ (Sócio-Diretor)
Fone: _____________________ Celular: ________________________
E-mail: ______________________________________
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
__________________, ____ de ____________ de 2026.
_______________________________
Assinatura do Representante Legal
ANEXO III
MODELO - CREDENCIAMENTO
(fora dos envelopes)

CREDENCIADO:
Nome: ______________________________________________________________________

Nacionalidade: ________________________ Estado Civil: ____________________________

Endereço: ____________________________ Profissão; ______________________________

Nº da Identidade: ______________________ CPF: __________________________________

EMPRESA CREDENCIADORA:
Nome: _______________________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

CNPJ/MF: __________________________ Inscrição Estadual: _________________________

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para seu representante na licitação modalidade Pregão Presencial nº 03/2026, promovido pelo Município de Alpestre, conferindo-lhes todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei nº 14.133/2021, juntamente com a Lei Complementar nº 123/2006, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, ofertar lances, ingressar com manifestação de recurso, receber notificações, abdicar de diretos e assinar contratos e aditivos, oriundos deste certame licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, ______ de __________________ de 2026.

___________________________________
Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente
(Reconhecer Firma)
ANEXO IV
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E OU COM DADOS DA EMPRESA)
A _____________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_________  e do CPF nº
________________ DECLARA:
1) Declaro sob as penas da lei, para fins de participar de processo de licitação que cumpro plenamente aos requisitos de habilitação e declaro pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021);
 SHAPE 



3) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos nos parágrafos § 1º, § 2º e § 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 (aplicável a ME/EPP);

 SHAPE 



7) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;

9) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.
(local do estabelecimento), __________ de __________________ de 2026.
Representante Legal/Procurador
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)

ANEXO V
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026
Ata de Registro de Preços que firmam o MUNICÍPIO DE ALPESTRE e a empresa __________________________, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS RELACIONADOS, A SER REALIZADA POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, ADOTANDO-SE COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR PREÇO POR LOTE.
Aos _____ dias de ____________________de __________, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, e a empresa ________________, CNPJ nº ________________, com sede na ________________, Município de ________________, aqui denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Presencial nº 03/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS RELACIONADOS, A SER REALIZADA POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, ADOTANDO-SE COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR PREÇO POR LOTE, referente ao Pregão Presencial nº 03/2026, o qual fica fazendo parte integrante da presente ata, independentemente de anexação ou transcrição.
1.1.2
O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

	Item
	Descrição do produto
	Marca/e ou Fabric.
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço. Total

	xx
	xx
	
	xx
	xx
	xx
	xx

	Total Geral
	xx


1.2 O julgamento será pelo menor preço por lote, observadas as exigências deste Termo de Referência, do edital e da legislação aplicável.

1.3 Os valores de referência indicam os limites máximos estimados pela Administração para contratação, não gerando, por si sós, qualquer obrigação de consumo integral dos quantitativos estimados.

1.4 Poderão ser computadas, para fins de medição e pagamento, as horas efetivamente despendidas em avaliação técnica, diagnóstico, testes, desmontagens iniciais, verificação de falhas, emissão de check list, tentativa de reparo no local e demais atividades técnicas efetivamente executadas, desde que previamente solicitadas ou posteriormente ratificadas pela Administração e devidamente registradas na ordem de serviço, relatório técnico ou documento equivalente.

1.5 Entende-se por valor de referência da hora técnica o valor máximo que a Administração se propõe a pagar por hora efetivamente trabalhada e comprovadamente executada na prestação dos serviços.

1.6 Serão admitidas, para fins da presente contratação, peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peças de reposição que possuam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original, conforme padrão técnico compatível com a ABNT NBR 15296.

1.7 Para os fins deste Termo de Referência, entende-se por peça original de primeira linha todo componente fabricado por fornecedor que abastece montadoras e que também é distribuído diretamente no mercado varejista de autopeças, devendo tratar-se de produto inteiramente novo, que não tenha passado por processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura, com marca registrada e embalagem original do fabricante.

1.8 Entende-se por peça genuína o produto utilizado com homologação da montadora para a linha de montagem, contendo chancela ou identificação correspondente no produto e na embalagem, devendo igualmente tratar-se de item novo, aprovado nos controles de qualidade da cadeia original de fabricação, sem reaproveitamento, remanufatura ou recondicionamento.

1.9 Entende-se por peças em padrão compatível com a ABNT NBR 15296 aquelas que possuam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos para o adequado desempenho do veículo, desde que mantenham compatibilidade funcional, segurança, durabilidade e aptidão de uso equivalentes às peças de fabricação original.

1.10 Em situações excepcionais, devidamente motivadas e analisadas individualmente pelo Município, poderão ser admitidas outras soluções de reposição, especialmente em veículos fora de linha, com dificuldade relevante de obtenção de peças novas ou em cenários em que o custo da peça nova torne economicamente irrazoável a manutenção, desde que a alternativa não comprometa a segurança, a funcionalidade e a confiabilidade do veículo. Nessas hipóteses, a aceitação dependerá de análise prévia e expressa da Administração, não constituindo direito automático da contratada.

1.11 A contratada deverá fornecer peças compatíveis com o diagnóstico aprovado e com a necessidade efetiva do reparo, vedada a substituição injustificada por item de qualidade inferior ou incompatível.

1.12 A manutenção de mecânica geral abrangerá os componentes, peças e serviços vinculados à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas mecânicos dos veículos, incluindo motor, transmissão, direção, freios, suspensão, escapamento, sistema de arrefecimento, lubrificação, embreagem, solda, torno e demais intervenções relacionadas ao pleno funcionamento do conjunto mecânico.

1.13 Não se incluem, para fins de enquadramento da mecânica geral, os serviços e peças diretamente vinculados à manutenção da parte elétrica, eletrônica e de refrigeração, os quais serão tratados nos lotes e especialidades próprias.

1.14 A manutenção elétrica e eletrônica compreenderá, entre outros, diagnóstico, reparo, substituição e ajuste de componentes de iluminação, partida, chicotes, módulos, sensores, atuadores, painéis, comandos, sistemas eletrônicos embarcados e demais elementos correlatos.

1.15 A manutenção de ar-condicionado compreenderá a verificação, reparo, substituição de componentes, testes de eficiência, correção de falhas, vedação de vazamentos, limpeza técnica, recarga de gás e demais procedimentos necessários ao restabelecimento do sistema.

1.16 O simples deslocamento do funcionário ou da equipe da oficina, de sua sede até o local onde o veículo se encontra, não será remunerado de forma autônoma, não sendo admitida cobrança específica de quilometragem, taxa de visita, comparecimento ou deslocamento.

1.17 Poderão, no entanto, ser computadas como serviço as atividades técnicas efetivamente executadas no local, tais como avaliação, diagnóstico, testes, desmontagens iniciais, conferências, tentativas de reparo emergencial e outras tarefas materialmente realizadas sobre o veículo, desde que devidamente registradas, comprovadas e atestadas.

1.18 Não será admitido o cômputo do tempo correspondente apenas ao trajeto, sem realização de atividade técnica, nem do período de espera ou permanência improdutiva.

1.19 Entende-se por valor de referência da hora técnica o valor máximo que a Administração se dispõe a pagar por hora efetivamente trabalhada na realização dos serviços objeto da contratação.

1.20 Determinados serviços cuja prática usual de mercado não se estrutura a partir do tempo estritamente cronometrado de execução, mas sim pelo serviço realizado em si, poderão ser enquadrados como tarefa, desde que essa forma de aferição se mostre tecnicamente justificável, compatível com a natureza da intervenção e adequada à lógica da presente contratação.

1.21 Enquadram-se, exemplificativamente, nessa sistemática, serviços como solda, torno, recuperações específicas de componentes, scanner, chapeação, pequenos reparos estruturais e outras intervenções cuja formação de preço, na prática do mercado, decorra predominantemente da natureza técnica da atividade executada, do uso de equipamentos próprios, do conhecimento especializado empregado ou do emprego de materiais acessórios de baixo vulto, e não apenas do número estrito de horas trabalhadas.

1.22 Nos casos em que o serviço for enquadrado como tarefa, a contratada deverá apresentar o valor de mercado correspondente à sua execução, acompanhado da devida descrição técnica da atividade a ser realizada, cabendo à Administração avaliar a razoabilidade do valor apresentado e proceder ao seu enquadramento financeiro no âmbito da contratação.

1.23 Como regra geral, os serviços aferidos por tarefa serão computados e descontados prioritariamente do saldo destinado às peças do respectivo lote, por se tratarem, em regra, de intervenções cujo valor de mercado costuma incorporar não apenas a atuação técnica, mas também materiais acessórios, consumíveis, desgaste de equipamentos, pequenas incorporações e demais elementos que, na prática comercial, não são ordinariamente segregados em horas puras de mão de obra.

1.24 A adoção dessa sistemática se justifica porque determinados serviços não se comportam adequadamente dentro da lógica estrita da hora técnica, já que sua precificação de mercado normalmente contempla um resultado final específico, e não apenas o tempo formalmente despendido pelo executor. Nessas situações, a utilização do saldo das peças como primeira referência de absorção financeira mostra-se mais compatível com a composição econômica real da tarefa, permitindo que a Administração trate essas intervenções com maior aderência à prática do mercado e maior coerência na liquidação da despesa.

1.25 Para fins de compatibilização com a unidade de medida da licitação, o valor da tarefa aprovada será convertido em quantitativo equivalente, tomando-se por base os parâmetros financeiros do lote correspondente, sem que isso signifique que o serviço tenha sido efetivamente executado naquele exato número de horas, mas apenas que se está promovendo a adequação contábil e administrativa necessária à execução do contrato.

1.26 Na hipótese de se verificar que a execução de serviços por tarefa está consumindo parcela relevante do saldo originalmente estimado para peças, e que esse consumo poderá comprometer o atendimento futuro das necessidades ordinárias de reposição de componentes, a Administração poderá, mediante análise técnica e motivação expressa, autorizar que o valor correspondente à tarefa passe a ser absorvido, total ou parcialmente, pelo saldo destinado à mão de obra do respectivo lote, desde que exista disponibilidade suficiente e que essa solução se revele mais adequada à preservação do equilíbrio operacional da contratação.

1.27 Essa possibilidade de utilização subsidiária do saldo de mão de obra encontra justificativa no fato de que, embora a tarefa seja inicialmente tratada de forma prioritária no componente financeiro das peças, há situações em que a natureza preponderante da intervenção se aproxima mais do esforço técnico especializado do que propriamente do fornecimento de itens ou consumíveis. Nesses casos, admitir a utilização do saldo de mão de obra evita o esgotamento prematuro do componente de peças, preserva a funcionalidade do lote e reduz o risco de interrupção contratual ou de necessidade de abertura de novo processo licitatório apenas para suprir evento pontual e excepcional.

1.28 A migração excepcional da tarefa para absorção pelo saldo de mão de obra não ocorrerá automaticamente, dependendo sempre de avaliação concreta da Administração, registro formal da ocorrência, demonstração da insuficiência ou baixa disponibilidade do saldo de peças e justificativa específica quanto à vantajosidade, à coerência econômica e à preservação da finalidade da contratação.

1.29 Em qualquer hipótese, a execução de serviço por tarefa deverá estar acompanhada de descrição detalhada da atividade, justificativa para o enquadramento nessa sistemática, demonstração do valor de mercado considerado, indicação do saldo do qual será efetuado o desconto e atesto da fiscalização quanto à efetiva realização do serviço.

1.30 Não poderão ser enquadrados como tarefa serviços rotineiros, ordinários ou claramente mensuráveis por hora efetivamente trabalhada, quando houver viabilidade técnica de aferição direta do tempo de execução, sob pena de desvirtuamento da unidade de medida contratada e de comprometimento da transparência na execução contratual.
1.31 Conforme o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de sua assinatura, podendo ser renovada por igual período.

2.1.1 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades inicialmente registradas serão integralmente renovadas para o novo período, independentemente do quantitativo efetivamente utilizado durante a vigência anterior, sendo vedada a cumulação de saldos não utilizados.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta ata, será observado, quanto ao preço, às cláusulas e condições, o edital do Pregão Presencial nº 03/2026, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.

3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará sua aceitação definitiva do objeto.
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta ata, a PROMITENTE FORNECEDORA, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.
4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.

4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:

Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO OBJETO
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.

5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA
6.1 Executar os serviços na forma ajustada, em conformidade com o edital, a Ata de Registro de Preços e este Termo de Referência, observando as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas.

6.2 Fornecer peças, componentes e acessórios novos, adequados e compatíveis com as especificações dos fabricantes, garantindo qualidade, segurança e durabilidade.

6.3 Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços e entrega dos veículos, bem como assegurar as garantias previstas contratualmente.

6.4 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

6.5 Assumir integral responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.

6.6 Apresentar, sempre que solicitado, documentos comprobatórios de regularidade e demais informações necessárias à fiscalização contratual.

6.7 Permitir e facilitar a fiscalização plena pela Administração, prestando todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento da execução.

6.8 Responder por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução dos serviços, sem prejuízo das demais responsabilidades legais.

6.9 Emitir laudos técnicos, relatórios de serviços e demais documentos pertinentes, quando solicitado, devidamente assinados por responsável técnico.

6.10 Apresentar, quando exigido, cópia da nota fiscal de aquisição das peças substituídas, para fins de controle e verificação pela Administração.

6.11 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, peças ou serviços que apresentarem defeitos, vícios ou incorreções, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

6.12 Oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses para as peças fornecidas e os serviços executados.

6.13 Manter área física adequada para guarda dos veículos sob sua responsabilidade, assegurando condições de proteção e conservação, não permitindo sua permanência em locais externos desprotegidos.

6.14 Observar integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quando houver tratamento de dados pessoais no âmbito da execução contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Autorizar previamente a execução dos serviços e o fornecimento de peças, mediante análise dos orçamentos apresentados pela contratada.

7.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, verificando a conformidade dos serviços prestados, das peças fornecidas e o cumprimento das condições estabelecidas.

7.3 Receber o objeto contratual, provisória e definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações e condições previstas.

7.4 Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos e condições estabelecidos, após o devido ateste da execução pelo fiscal do contrato.

7.5 Fornecer à contratada as informações e orientações necessárias à adequada execução dos serviços.

7.6 Comunicar à contratada eventuais irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas cabíveis.

7.7 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no edital, na Ata de Registro de Preços e na legislação vigente, em decorrência do descumprimento contratual.
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, sucessiva e sob demanda, no âmbito da Ata de Registro de Preços, conforme as necessidades efetivamente verificadas pela Administração Municipal ao longo de sua vigência, observadas a conveniência administrativa, a disponibilidade orçamentária e financeira e a natureza específica de cada intervenção necessária à frota municipal.

8.2 Os serviços e fornecimentos decorrentes da presente contratação deverão ser prestados no âmbito territorial do Município de Alpestre/RS, razão pela qual as empresas contratadas deverão possuir estabelecimento regularmente instalado no território municipal até a data da assinatura da Ata de Registro de Preços ou, quando for o caso, até a formalização do instrumento contratual ou emissão da primeira autorização de execução, sem prejuízo da manutenção dessa condição durante toda a vigência da contratação.

8.3 A exigência de execução no território municipal não possui caráter meramente formal, mas decorre diretamente da necessidade de assegurar maior celeridade no atendimento, redução do tempo de indisponibilidade dos veículos, facilitação da fiscalização dos serviços e melhor controle da Administração sobre o cumprimento das obrigações assumidas. Em se tratando de frota pública utilizada em serviços diários e essenciais, a rapidez no diagnóstico, na definição das peças necessárias e na execução do reparo constitui elemento central da vantajosidade da contratação.

8.4 Para fins operacionais e de organização da execução contratual, os atendimentos serão classificados em duas categorias, denominadas serviço urgente e serviço programado, cada qual com disciplina própria quanto ao prazo de resposta e à forma de tratamento da demanda.

8.5 Considera-se serviço urgente aquele relacionado a veículo com pane, falha, avaria ou situação de imobilização que comprometa ou possa comprometer a continuidade do serviço público, a segurança da circulação, o atendimento de demandas sensíveis da Administração ou o regular funcionamento das atividades das secretarias municipais. Enquadram-se, com especial relevância, nessa condição, os veículos da Secretaria da Saúde, do transporte escolar, da assistência social e os demais que estejam em uso operacional imediato quando da ocorrência da pane.

8.6 Nos casos de serviço urgente, a contratada deverá providenciar atendimento técnico inicial em prazo não superior a 02 (duas) horas, contado da comunicação formal da ocorrência pela Administração, devendo um profissional habilitado ou preposto técnico da empresa comparecer ao local onde se encontra o veículo para realização da avaliação preliminar, diagnóstico inicial, verificação da possibilidade de reparo emergencial ou identificação da necessidade de remoção para a oficina.

8.7 Quando, por decisão da Administração, o veículo for conduzido ou removido até a sede da contratada para fins de avaliação, a empresa deverá iniciar a análise técnica em prazo não superior a 01 (uma) hora contada do efetivo recebimento do veículo em sua oficina, conferindo prioridade concreta ao atendimento da frota municipal.

8.8 Havendo, simultaneamente, mais de um veículo do Município na sede da contratada, a ordem de priorização será definida pela Administração, observando-se, como regra geral, a precedência dos veículos vinculados à Secretaria da Saúde, sem prejuízo de ordem diversa expressamente determinada pelo contratante em razão da natureza da demanda, da urgência específica do caso concreto ou do interesse público predominante.

8.9 Considera-se serviço programado aquele referente à manutenção preventiva, revisão periódica, avaliação rotineira do estado de conservação, inspeção técnica previamente agendada ou outra intervenção não emergencial organizada pela Administração com antecedência razoável.

8.10 Nos serviços programados, a contratada deverá, após o recebimento do veículo ou da solicitação formal, apresentar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, relatório de estado e conservação, check list técnico e estimativa preliminar dos serviços necessários, observado o tipo de manutenção demandada e a natureza da inspeção solicitada.

8.11 Independentemente de se tratar de atendimento urgente ou programado, a contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o respectivo check list acompanhado do orçamento detalhado dos reparos necessários, exceto quando, por peculiaridade técnica devidamente justificada, seja imprescindível prazo adicional para desmontagem, verificação interna de componentes ou diagnóstico mais aprofundado.

8.12 O check list e o orçamento deverão conter, no mínimo, a identificação do veículo, a descrição técnica da falha ou necessidade verificada, a relação das peças que deverão ser substituídas, com a respectiva indicação técnica e, quando possível, código do componente, a estimativa de tempo necessário para execução dos serviços, a previsão de prazo para conclusão do reparo e devolução do veículo, bem como demais observações relevantes à tomada de decisão pela Administração.

8.13 Caso a contratada verifique impossibilidade técnica de apresentação do orçamento dentro do prazo inicialmente previsto, deverá formalizar, por escrito, pedido de ampliação de prazo, apresentando justificativa clara e suficiente quanto às razões da necessidade de dilação, cabendo à Administração avaliar a pertinência do pedido e decidir quanto ao deferimento ou não.

8.14 Recebido o check list e o orçamento, caberá à Administração proceder à análise da necessidade, conveniência e vantajosidade da execução do serviço, inclusive com aferição dos preços das peças por meio do sistema CILIA e, quando necessário, mediante utilização de outras fontes idôneas de pesquisa de mercado legalmente admitidas.

8.15 Somente após a análise administrativa e a consequente autorização formal é que a contratada poderá iniciar a execução dos serviços corretivos ou preventivos orçados, ressalvadas unicamente as atividades preliminares de avaliação e diagnóstico necessárias à própria formação do orçamento.

8.16 A partir da autorização expressa da Administração, inicia-se a contagem do prazo de execução informado pela contratada e aceito pelo Município, devendo o veículo ser devolvido devidamente reparado, testado, limpo em condições compatíveis com a entrega e apto ao retorno às atividades normais, salvo quando a natureza do serviço exigir condição diversa tecnicamente justificável.

8.17 As autorizações de execução de serviços e fornecimento de peças serão emitidas de forma parcelada, conforme a demanda efetiva do Município, inexistindo obrigação de contratação integral dos quantitativos estimados registrados na Ata. A emissão de ordens de serviço ou autorizações dependerá da necessidade concreta, do interesse público, da disponibilidade orçamentária e financeira e da análise técnica da Administração.

8.18 A contratada deverá entregar o veículo, bem ou serviço concluído no local previamente designado pelo Município na respectiva ordem de serviço, autorização de fornecimento ou documento equivalente, observando rigorosamente as orientações da fiscalização quanto ao local, horário e forma de entrega.

8.19 A contratada deverá devolver ao Município todas as peças substituídas, sempre que solicitado ou quando a própria dinâmica da manutenção assim o recomendar, a fim de possibilitar à Administração a verificação da efetiva substituição, o controle da execução do objeto e a conferência material do reparo realizado. Tal providência constitui mecanismo de fiscalização e transparência, reforçando a segurança da execução contratual.

8.20 O transporte do veículo até a sede da contratada, quando necessário à realização dos serviços, será de responsabilidade da contratante, que poderá fazê-lo com meios próprios ou por meio que entender adequado, conforme sua organização interna e suas disponibilidades operacionais.

8.21 Sempre que tecnicamente possível, recomendável e suficiente para a adequada execução do objeto, os serviços deverão ser realizados no parque de máquinas, garagem municipal, pátio da Administração ou no local onde se encontra o veículo, sem qualquer custo adicional para o Município, especialmente quando a remoção do bem for desnecessária ou puder representar demora operacional injustificável.

8.22 A contratada deverá, em qualquer hipótese, atuar de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade do veículo, organizando seu fluxo interno de atendimento de forma compatível com a natureza pública da contratação e com a necessidade de pronta reposição do veículo à atividade institucional a que se destina.

8.23 Não será admitida a cobrança de tempo de deslocamento do profissional entre a sede da contratada e os locais indicados pela Administração para fins de diagnóstico inicial, quando solicitado atendimento no local.
8.24 A RELAÇÃO ATUAL DOS VEÍCULOS ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).
8.25 Das condições de garantia:
8.25.1 O objeto deverá ter garantia mínima de 6 (seis) meses, contada do recebimento definitivo da peça ou serviço, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.

8.25.2 Durante o período de garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir por produto tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o município. O objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua incorreta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.

8.26 Das peças:
8.26.1 Caso o contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da ordem de compra. Caso o prazo estabelecido não for suficiente, a contratada deverá solicitar por escrito pedido formal de ampliação de prazo e as motivações para tal pedido.

8.26.2 As peças deverão ser entregue em embalagem original, acompanhadas de nota fiscal/fatura, nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, situada na Rua 13 de Maio, nº 356, Centro, CEP 98.480-000, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00h.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, o licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:

I - Advertência;

II - Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;

III - Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;

V - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;

VI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013;

VII - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

VIII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021
9.3 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
9.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à PROMITENTE FORNECEDORA, nas seguintes hipóteses:

10.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

10.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

10.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

10.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

10.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

10.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

10.1.7
Dissolução da PROMITENTE FORNECEDORA.

10.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

10.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.

10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a PROMITENTE FORNECEDORA, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à PROMITENTE FORNECEDORA, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:

10.4.1
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais.
10.4.2
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega definitiva do objeto e/ou prestação do serviço, na quinta-feira subsequente, conforme Decreto Municipal nº 1.604/2017 (ordem cronológica) e artigos 63 e 64 da Lei nº 4.320/1964, mediante ordem de compra e nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar a modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e o número da ordem de compra.

11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11.3 No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

11.4 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1 A gestão da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes caberá a servidor designado pela Administração, com atribuições de coordenação, acompanhamento geral, controle de saldos, comunicação com a contratada e adoção das providências administrativas necessárias.

12.2 A fiscalização da execução caberá a servidor ou comissão designada, competindo-lhe acompanhar a realização dos serviços, conferir checklist, orçamentos, relatórios, peças substituídas, horas executadas, prazos, qualidade do material aplicado e conformidade da execução com a autorização emitida.

12.3 O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada pelos serviços prestados, pelos materiais fornecidos e pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 A subcontratação será admitida apenas em caráter excepcional e restrita a serviços acessórios, complementares ou altamente especializados, desde que essa providência se revele tecnicamente necessária à adequada execução do objeto e que haja justificativa formal da contratada previamente submetida à análise da Administração.

13.2 A possibilidade de subcontratação não se destina à transferência do objeto principal, nem autoriza a contratada a esvaziar sua responsabilidade contratual, limitando-se a hipóteses em que determinada etapa acessória do reparo demande estrutura, ferramental ou especialidade técnica não absorvida diretamente pela oficina contratada, mas ainda assim compatível com a boa execução do contrato.

13.3 A subcontratada deverá possuir qualificação técnica mínima compatível com o serviço a executar, devendo a contratada principal comprovar à Administração, quando solicitado, a aptidão do terceiro a quem pretende confiar a atividade acessória, bem como a regularidade mínima necessária ao exercício da atividade.

13.4 A contratada poderá, quando necessário e autorizado, credenciar oficinas ou empresas especializadas para execução de serviços específicos, com a finalidade de agilizar a prestação dos serviços e assegurar melhor qualidade técnica em intervenções que demandem especialidade diferenciada. Todavia, esse credenciamento não afasta a exigência de autorização prévia e específica da Administração para cada hipótese relevante de subcontratação.

13.5 Sempre que houver necessidade de encaminhamento do veículo, peça ou componente da contratada para a subcontratada, todas as despesas de deslocamento, transporte, logística, manuseio, guarda e demais custos daí decorrentes correrão exclusivamente por conta da contratada principal, sem qualquer ônus para a Administração Municipal.

13.6 O Município não reconhecerá qualquer vínculo contratual, administrativo, financeiro ou jurídico direto com a subcontratada, permanecendo toda a relação oficial concentrada exclusivamente na contratada principal, que responderá integralmente pela execução do objeto, pelos atos de sua subcontratada, por seus empregados, técnicos, prepostos e auxiliares, bem como por quaisquer prejuízos, falhas, atrasos ou danos decorrentes da atividade subcontratada.

13.7 A autorização para subcontratar não constitui direito subjetivo da contratada, mas faculdade da Administração, a ser apreciada caso a caso segundo critérios de necessidade, vantajosidade, preservação da qualidade do serviço, interesse público e segurança da execução contratual.

13.8 A contratada deverá manter registro organizado das subcontratações eventualmente autorizadas, indicando a atividade executada, a empresa subcontratada, a justificativa da necessidade, a data da autorização administrativa e os reflexos operacionais da medida, submetendo tais informações à fiscalização sempre que solicitado.

13.9 Não será admitida subcontratação que comprometa a lógica da licitação, que descaracterize a capacidade operacional da empresa vencedora, que transfira a terceiros a parte essencial do lote adjudicado ou que reduza a capacidade de fiscalização da Administração sobre o cumprimento do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente ata, fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.
Alpestre, __ de __________ de 2026.
	____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


2) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;





4) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública;





6) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;





8) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;









